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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS.

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 
DE DIFERENTES GÊNEROS

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas en-
tre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a 
ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. O 
relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for 
retirada de seu contexto original e analisada separadamente, pode-
rá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências di-
retas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo de 
recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um tex-
to é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações - ou 
explicações -, que levam ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumenta-

ção, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os 
verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma rea-
lidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
-se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do contexto, 

acrescentando ideias que não estão no texto, quer por conhecimen-
to prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção apenas 
a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de ideias), 
o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, conse-
quentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de con-
curso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor diz 
e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras pala-
vras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, uma 
conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma relação 
correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sen-
do, deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o ob-

jeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria apare-

cer o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 
Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, por-
tanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 
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- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-
tura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor com-

preensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmen-

te mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou 
falsa oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou “incorre-
to”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta – o que 
vale não somente para Interpretação de Texto, mas para todas as 
demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos re-
latores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-in-

terpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

-interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

 QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ gratui-
dades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no má-
ximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm 
acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um 
trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois sen-
tidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, pro-
vavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas rela-
ciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IA-
DES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Es-

portivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a 
Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi inaugura-
da oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação Cultural 
de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao 
ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem compatí-
vel com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar Nie-
meyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são in-
coerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.
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ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos todas 
as informações que recebemos e orientamos as ações que interfe-
rem na realidade e organização de nossos escritos. O que lemos é 
produto de um pensamento transformado em texto.

Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação ini-
cial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa apre-
sentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho raramente 
excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais curtos, essa 
proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode ser o pró-
prio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é exposto 
em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo ou de 
uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter vários 
parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 25 a 
80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e 
os argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições 
do autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organiza-
ção das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um deter-
minado tema no desenvolvimento, e é através desse que o autor 
mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, além de 
dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões são fun-
damentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importân-
cia em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou tre-
chos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de pa-
rágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado ao 
autor tomar um argumento secundário que se distancia da discus-
são inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto do tema 
e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando quem redi-
ge tem muitas ideias ou informações sobre o que está sendo discu-
tido, não conseguindo estruturá-las. Surge também a dificuldade de 
organizar seus pensamentos e definir uma linha lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos de 
síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos repe-
titivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos antes...”, 
“Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser equi-
valente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características de 
textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam mui-
to longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração de-
vida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de de-
senvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores explica-
ções, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente dis-
pensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o au-
tor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas polêmi-
cos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do tex-
to, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor enu-
mera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor fizer 
um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, em 
que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar indi-
cadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
http://producao-de-textos.info/mos/view/Caracter%C3%ADs-

ticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia prin-
cipal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga identi-
ficar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes in-
formações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, você 
precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo signi-
ficativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.
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Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma espé-
cie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos seres 
humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa amizade 
começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas precisa-
vam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, se não 
atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a comida 
que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros podiam 
ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da casa, além 
de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o outro e a 
parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM TEX-
TOS VARIADOS

Ironia

Ironia  é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 
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Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

 QUESTÕES

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado dos 
pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro Bee-
thoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o menor, 
esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não é assim 
mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e duas dúzias 
de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, era doido por 
imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade cotidiana. Daí 
que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências que transitam 
pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque
A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.
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1 NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES 
LINUX E WINDOWS).

WINDOWS 7

O Windows assim como tudo que envolve a informática passa 
por uma atualização constante, os concursos públicos em seus edi-
tais acabam variando em suas versões, por isso vamos abordar de 
uma maneira geral tanto as versões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um softwa-
re, um programa de computador desenvolvido por programadores 
através de códigos de programação. Os Sistemas Operacionais, as-
sim como os demais softwares, são considerados como a parte ló-
gica do computador, uma parte não palpável, desenvolvida para ser 
utilizada apenas quando o computador está em funcionamento. O 
Sistema Operacional (SO) é um programa especial, pois é o primeiro 
a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela primeira 
vez, em sua tela serão mostradas apenas algumas rotinas presen-
tes nos chipsets da máquina. Para utilizarmos todos os recursos do 
computador, com toda a qualidade das placas de som, vídeo, rede, 
acessarmos a Internet e usufruirmos de toda a potencialidade do 
hardware, temos que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas para que al-
cancem seu melhor desempenho e instalar os demais programas, 
como os softwares aplicativos e utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e gerencia os 
demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits e 64 bits 
está na forma em que o processador do computador trabalha as 
informações. O Sistema Operacional de 32 bits tem que ser instala-
do em um computador que tenha o processador de 32 bits, assim 
como o de 64 bits tem que ser instalado em um computador de 64 
bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, segundo o 
site oficial da Microsoft, podem utilizar mais memória que as ver-
sões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda a reduzir o tempo despen-
di- do na permuta de processos para dentro e para fora da memó-
ria, pelo armazenamento de um número maior desses processos 
na memória de acesso aleatório (RAM) em vez de fazê-lo no disco 
rígido. Por outro lado, isso pode aumentar o desempenho geral do 
programa”.

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1. Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito em com-

putador e clique em Propriedades.
2. Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, você preci-
sará de um processador capaz de executar uma versão de 64 bits do 
Windows. Os benefícios de um sistema operacional de 64 bits ficam 
mais claros quando você tem uma grande quantidade de RAM (me-
mória de acesso aleatório) no computador, normalmente 4 GB ou 
mais. Nesses casos, como um sistema operacional de 64 bits pode 
processar grandes quantidades de memória com mais eficácia do 
que um de 32 bits, o sistema de 64 bits poderá responder melhor ao 
executar vários programas ao mesmo tempo e alternar entre eles 
com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é reinsta-
lá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse caso, é possível 
instalar:

- Sobre o Windows XP;
- Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista (Win Vista), 

também 32 bits;

- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
- Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
- Win 7 em um computador e formatar o HD durante a insta- 

lação;
- Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual tipo de ins-
talação será feita, encontrar e ter em mãos a chave do produto, que 
é um código que será solicitado durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de disco 
rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corporation:

- Ligue o seu computador, de forma que o Windows seja inicia- 
lizado normalmente, insira do disco de instalação do Windows 7 ou 
a unidade flash USB e desligue o seu computador.

- Reinicie o computador.
- Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer isso, e siga 

as instruções exibidas.
- Na página de Instalação Windows, insira seu idioma ou outras 

preferências e clique em avançar.
- Se a página de Instalação Windows não aparecer e o progra-

ma não solicitar que você pressione alguma tecla, talvez seja neces-
sário alterar algumas configurações do sistema. Para obter mais in-
formações sobre como fazer isso, consulte Inicie o seu computador 
usando um disco de instalação do Windows 7 ou um pen drive USB.

- Na página Leia os termos de licença, se você aceitar os termos 
de licença, clique em aceito os termos de licença e em avançar.

- Na página que tipo de instalação você deseja? clique em Per-
sonalizada.

- Na página onde deseja instalar Windows? clique em op- ções 
da unidade (avançada).

- Clique na partição que você quiser alterar, clique na opção de 
formatação desejada e siga as instruções.

- Quando a formatação terminar, clique em avançar.
- Siga as instruções para concluir a instalação do Windows 7, 

inclusive a nomenclatura do computador e a configuração de uma 
conta do usuário inicial.

Conceitos de pastas, arquivos e atalhos, manipulação
de arquivos e pastas, uso dos menus

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar arquivos, 
ícones ou outras pastas.

Arquivos– são registros digitais criados e salvos através de 
programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos o Microsoft 
Word, digitamos uma carta e a salvamos no computador, estamos 
criando um arquivo.

Ícones– são imagens representativas associadas a programas, 
arquivos, pastas ou atalhos. 

Atalhos–são ícones que indicam um caminho mais curto para 
abrir um programa ou até mesmo um arquivo.
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Criação de pastas (diretórios)

Figura 8: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em um espaço vazio da área de trabalho ou outro apropriado, podemos encontrar a opção 
pasta.

Clicando nesta opção com o botão esquerdo do mouse, temos então uma forma prática de criar uma pasta.

Figura 9: Criamos aqui uma pasta chamada “Trabalho”.

Figura 10: Tela da pasta criada
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Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e agora criaremos mais duas pastas dentro dela:
Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o procedimento botão direito, Novo, Pasta.

Área de trabalho:

Figura 11: Área de Trabalho

A figura acima mostra a primeira tela que vemos quando o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome de área de trabalho, pois a ideia 
original é que ela sirva como uma prancheta, onde abriremos nossos livros e documentos para dar início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 12: Barra de tarefas

1) Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato com todos os outros programas instalados, programas que fazem parte do sistema 
operacional e ambientes de configuração e trabalho. Com um clique nesse botão, abrimos uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém 
opções que nos permitem ver os programas mais acessados, todos os outros programas instalados e os recursos do próprio Windows. Ele 
funciona como uma via de acesso para todas as opções disponíveis no computador.

Através do botão Iniciar, também podemos:
-desligar o computador, procedimento que encerra o Sistema Operacional corretamente, e desliga efetivamente a máquina;
-colocar o computador em modo de espera, que reduz o consumo de energia enquanto a máquina estiver ociosa, ou seja, sem uso. 

Muito usado nos casos em que vamos nos ausentar por um breve período de tempo da frente do computador;
-reiniciar o computador, que desliga e liga automaticamente o sistema. Usado após a instalação de alguns programas que precisam da 

reinicialização do sistema para efetivarem sua insta- lação, durante congelamento de telas ou travamentos da máquina.
-realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com nome e senha de outro usuário, tendo assim um ambiente com características 

diferentes para cada usuário do mesmo computador.
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Figura 13: Menu Iniciar – Windows 7

Na figura a cima temos o menu Iniciar, acessado com um clique 
no botão Iniciar.

2) Ícones de inicialização rápida: São ícones colocados como 
atalhos na barra de tarefas para serem acessados com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de idioma 
que está sendo usada pelo teclado.

4) Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são configu-
rados para entrar em ação quando o computador é iniciado. Muitos 
deles ficam em execução o tempo todo no sistema, como é o caso 
de ícones de programas antivírus que monitoram constante- mente 
o sistema para verificar se não há invasões ou vírus tentando ser 
executados.

5) Propriedades de data e hora: Além de mostra o relógio cons-
tantemente na sua tela, clicando duas vezes, com o botão esquerdo 
do mouse nesse ícone, acessamos as Propriedades de data e hora.

Figura 14: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a hora, deter- 
minarmos qual é o fuso horário da nossa região e especificar se 
o relógio do computador está sincronizado automaticamente com 
um servidor de horário na Internet. Este relógio é atualizado pela 
bateria da placa mãe, que vimos na figura 26. Quando ele começa 
a mostrar um horário diferente do que realmente deveria mostrar, 
na maioria das vezes, indica que a bateria da placa mãe deve preci-
sar ser trocada. Esse horário também é sincronizado com o mesmo 
horário do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo usuário. 
Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, podemos clicar com o 
botão direito do mouse sobre eles e depois usar a opção “Excluir”. 
Outra forma é clicar uma vez sobre o objeto desejado e depois pres-
sionar o botão delete, no teclado. Esses dois procedimentos envia-
rão para lixeira o que foi excluído, sendo possível a restauração, caso 
haja necessidade. Para restaurar, por exemplo, um arquivo enviado 
para a lixeira, podemos, após abri-la, restaurar o que desejarmos.

Figura 15: Restauração de arquivos enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode ser feita 
com um clique com o botão direito do mouse sobre o item desejado 
e depois, outro clique com o esquerdo em “Restaurar”. Isso devol-
verá, automaticamente o arquivo para seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção “Restaurar este item”, 
após selecionar o objeto. Alguns arquivos e pastas, por terem um 
tamanho muito grande, são excluídos sem irem antes para a Lixeira. 
Sempre que algo for ser excluído, aparecerá uma mensagem, ou 
perguntando se realmente deseja enviar aquele item para a Lixei-
ra, ou avisando que o que foi selecionado será permanentemente 
excluído. Outra forma de excluir documentos ou pastas sem que 
eles fiquem armazenados na Lixeira é usar as teclas de atalho Shif-
t+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro cantos da 
tela para proporcionar melhor visualização de outras janelas aber-
tas. Para isso, basta pressionar o botão esquerdo do mouse em um 
espaço vazio dessa barra e com ele pressionado, arrastar a barra 
até o local desejado (canto direito, superior, esquerdo ou inferior 
da tela).

Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos que ve-
rificar se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não está marcada.
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Figura 16: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar: Através 
do clique com o botão direito do mouse na barra de tarefas e do 
esquerdo em “Propriedades”, podemos acessar a janela “Proprie-
dades da barra de tarefas e do menu iniciar”.

Figura 17: Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:
-Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela seja posi-

cionada em outros cantos da tela que não seja o inferior, ou seja, 
impede que seja arrastada com o botão esquerdo do mouse pres-
sionado.

-Ocultar automaticamente a barra de tarefas – oculta (escon-
de) a barra de tarefas para proporcionar maior aproveitamento da 
área da tela pelos programas abertos, e a exibe quando o mouse é 
posicionado no canto inferior do monitor.

Figura 18: Guia Menu Iniciar e 

Personalizar Menu Iniciar

Pela figura acima podemos notar que é possível a aparência e 
comportamento de links e menus do menu Iniciar.

Figura 19: Barra de Ferramentas

Painel de controle

O Painel de Controle é o local onde podemos alterar confi-
gurações do Windows, como aparência, idioma, configurações de 
mouse e teclado, entre outras. Com ele é possível personalizar o 
computador às necessidades do usuário.

Para acessar o Painel de Controle, basta clicar no Botão Iniciar 
e depois em Painel de Controle. Nele encontramos as seguintes op-
ções:

- Sistema e Segurança: “Exibe e altera o status do sistema e da 
segurança”, permite a realização de backups e restauração das con-
figurações do sistema e de arquivos. Possui ferramentas que per-
mitem a atualização do Sistema Operacional, que exibem a quan-
tidade de memória RAM instalada no computador e a velocidade 
do processador. Oferece ainda, possibilidades de configuração de 
Firewall para tornar o computador mais protegido.

- Rede e Internet: mostra o status da rede e possibilita configu-
rações de rede e Internet. É possível também definir preferências 
para compartilhamento de arquivos e computadores.

- Hardware e Sons: é possível adicionar ou remover hardwares 
como impressoras, por exemplo. Também permite alterar sons do 
sistema, reproduzir CDs automaticamente, configurar modo de eco-
nomia de energia e atualizar drives de dispositivos instalados.

- Programas: através desta opção, podemos realizar a desinsta-
lação de programas ou recursos do Windows.

- Contas de Usuários e Segurança Familiar: aqui alteramos se-
nhas, criamos contas de usuários, determinamos configurações de 
acesso.

- Aparência: permite a configuração da aparência da área de 
trabalho, plano de fundo, proteção de tela, menu iniciar e barra de 
tarefas.

- Relógio, Idioma e Região: usamos esta opção para alterar 
data, hora, fuso horário, idioma, formatação de números e moedas.

- Facilidade de Acesso: permite adaptarmos o computador às 
necessidades visuais, auditivas e motoras do usuário.

Computador

Através do “Computador” podemos consultar e acessar unida-
des de disco e outros dispositivos conectados ao nosso computador.

Para acessá-lo, basta clicar no Botão Iniciar e em Computador. 
A janela a seguir será aberta:
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ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→  se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:
Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.

6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n  linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo  não  e a  negação  de uma proposição  p  é outra 

proposição que tem como valor lógico V  se p for falsa e F  se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P
V F
F V
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Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P
V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q
F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q
V V V
V F F
F V F
F F F

Exemplo

p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q
V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q
F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q
V V V
V F V
F V V
F F F

Exemplo:
p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q
V F V

10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como 

valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q repre-
senta a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q
V V V
V F F
F V V
F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q
V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q
F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q
V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q
F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional  p  se e somente se  q  é outra proposição que 

tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou am-
bas falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo  representa a bicondicional, com a seguinte 
tabela-verdade: 

P q p ↔ q
V V V
V F F
F V F
F F V
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Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 

P q p ↔ q
V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.
Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V          
V F          
F V          
F F          

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.
a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V        
V F V        
F V V        
F F F        

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F      
V F V F      
F V V V      
F F F V      

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F    
V F V F F    
F V V V V    
F F F V V    

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)
V V V F F V  
V F V F F F  
F V V V V F  
F F F V V F  
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e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 
Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão

Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨ ♣  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q
V F V
F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)
V V V V V
V F F F V
F V F F V
F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.
Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.

p ~P q Λ (~q)
V F F
F V F



RACIOCÍNIO LÓGICO

5

15. Contingência
Quando uma proposição não é tautológica nem contra válida, 

a chamamos de contingência ou proposição contingente ou propo-
sição indeterminada.

A contingência ocorre quando há tanto valores V como F 
na última coluna da tabela-verdade de uma proposição. Exem-
plos: P∧Q , P∨Q , P→Q ...

16. Implicação lógica

Definição
A proposição  P  implica a proposição  Q, quando a condicio-

nal P → Q for uma tautologia.
O símbolo P ⇒ Q (P implica Q) representa a implicação lógica. 

Diferenciação dos símbolos → e ⇒
O símbolo  →  representa uma operação matemática entre as 

proposições P e Q que tem como resultado a proposição P → Q, 
com valor lógico V ou F.

O símbolo  ⇒  representa a não ocorrência de  VF  na tabe-
la-verdade de  P  →  Q, ou ainda que o valor lógico da condicio-
nal P → Q será sempre V, ou então que P → Q é uma tautologia. 

Exemplo
A tabela-verdade da condicional (p Λ q) → (p ↔ q) será: 

p q p Λ q P↔Q (p Λ q)→(P↔Q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto, (p Λ q) →  (p ↔ q) é uma tautologia, por isso (p Λ 
q) ⇒ (p ↔q)

17. Equivalência lógica

Definição
Há equivalência entre as proposições P e Q somente quando a 

bicondicional P ↔ Q for uma tautologia ou quando P e Q tiverem 
a mesma tabela-verdade. P ⇔ Q (P é equivalente a Q) é o símbolo 
que representa a equivalência lógica. 

Diferenciação dos símbolos ↔ e ⇔
O símbolo  ↔  representa uma operação entre as pro-

posições  P  e  Q, que tem como resultado uma nova proposi-
ção P ↔ Q com valor lógico V ou F.

O símbolo ⇔  representa a não ocorrência de  VF  e de  FV  na 
tabela-verdade P ↔ Q, ou ainda que o valor lógico de P ↔ Q é 
sempre V, ou então P ↔ Q é uma tautologia.

Exemplo
A tabela da bicondicional (p → q) ↔ (~q → ~p) será: 

p q ~q ~p p→q ~q→~p (p→q)↔(~q→~p)
V V F F V V V
V F V F F F V
F V F V V V V
F F V V V V V

Portanto, p → q é equivalente a ~q → ~p, pois estas proposi-
ções possuem a mesma tabela-verdade ou a bicondicional (p → q) 
↔ (~q → ~p) é uma tautologia.

Veja a representação:
(p → q) ⇔ (~q → ~p)

EQUIVALÊNCIAS LOGICAS NOTÁVEIS

Dizemos que duas proposições são logicamente equivalentes 
(ou simplesmente equivalentes) quando os resultados de suas ta-
belas-verdade são idênticos.

Uma consequência prática da equivalência lógica é que ao tro-
car uma dada proposição por qualquer outra que lhe seja equiva-
lente, estamos apenas mudando a maneira de dizê-la.

A equivalência lógica entre duas proposições, p e q, pode ser 
representada simbolicamente como: p  q, ou simplesmente por p 
= q.

Começaremos com a descrição de algumas equivalências lógi-
cas básicas.

Equivalências Básicas

1. p e p = p
Ex: André é inocente e inocente = André é inocente

2. p ou p = p
Ex: Ana foi ao cinema ou ao cinema = Ana foi ao cinema

3. p e q = q e p
Ex: O cavalo é forte e veloz = O cavalo é veloz e forte
4. p ou q = q ou p
Ex: O carro é branco ou azul = O carro é azul ou branco
5. p ↔ q = q ↔ p
Ex: Amo se e somente se vivo = Vivo se e somente se amo.

6. p ↔ q = (pq) e (qp)
Ex: Amo se e somente se vivo = Se amo então vivo, e se vivo 

então amo
Para facilitar a memorização, veja a tabela abaixo:

Equivalências da Condicional

As duas equivalências que se seguem são de fundamental im-
portância. Estas equivalências podem ser verificadas, ou seja, de-
monstradas, por meio da comparação entre as tabelas-verdade. 
Fica como exercício para casa estas demonstrações. As equivalên-
cias da condicional são as seguintes:

1) Se p então q = Se não q então não p.
Ex: Se chove então me molho = Se não me molho então não 

chove
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1 TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 

ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTU-
RA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIO-

NAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ECOLOGIA.

BRASIL

8,7 milhões de idosos já foram vacinados contra a gripe no 
país

Nesta primeira fase, idosos e trabalhadores de saúde têm prio-
ridade de vacinação. O Ministério da Saúde alerta que é importante 
seguir o cronograma da campanha para que não falte vacina

Até o início desta segunda-feira (30/03/2020), 8,7 milhões de 
idosos já tinham sido vacinados contra a gripe em todo o País. Esse 
número representa 42,12% do total da população idosa a ser al-
cançada. Em relação aos trabalhadores de saúde, foram vacinados 
1,7 milhão (34,81%) da meta. O Ministério da Saúde já enviou 23 
milhões de doses para os Estados.

A Campanha Nacional de Vacinação contra a Gripe teve início 
no dia 23 de março e segue até 22 de maio. Neste período, serão 
realizadas mais duas fases em datas e para públicos diferentes. A 
meta é vacinar, pelo menos, 90% de cada um desses grupos, até o 
dia 22 de maio. O dia “D” de mobilização nacional para a vacinação 
acontece no dia 9 de maio (sábado).

O estado do Amapá e o Distrito Federal foram os primeiros a 
atingir a meta de cobertura vacinal para o grupo de idosos, ultra-
passando 90%. Os dados são repassados pelos municípios e secre-
tarias estaduais e, até o momento, 9,22% dos municípios (514) ain-
da não registraram a quantidade de doses aplicadas no Sistema de 
Informação.

Mesmo que esta fase da campanha seja destinada aos idosos e 
trabalhadores de saúde, outros grupos ainda têm procurado os pos-
tos para receberem vacina. Do total das doses registradas, 2,39% 
(259.143 doses) foram aplicadas nos demais grupos prioritários 
que ainda serão convocados na Fase 2 e 3 da Campanha. O maior 
número é o do grupo das crianças com 120,5 mil doses aplicadas 
(46,50%). Destaca-se mais uma vez que estados e municípios sigam 
a estratégia definida pelo Ministério da Saúde, a fim de que a popu-
lação priorizada em cada fase garanta a sua vacinação.

Vacinação antecipada
Neste ano, o Ministério da Saúde mudou o início da campanha, 

de abril para março, para proteger de forma antecipada os públicos 
prioritários contra os vírus mais comuns da gripe. Devido a circula-
ção do coronavírus no país, cada estado e município tem buscado 
estratégias para diminuir concentração de pessoas. Esta vacina não 
tem eficácia contra o coronavírus, porém, neste momento, irá au-
xiliar os profissionais de saúde na exclusão do diagnóstico da gripe, 
já que os sintomas são parecidos, para chegar mais rapidamente a 
conclusão do diagnóstico de coronavírus. E, ainda, ajuda a reduzir a 
procura por serviços de saúde.

Estudos e dados apontam que casos mais graves de infecção 
por coronavírus têm sido registrados em pessoas acima de 60 anos, 
grupo que corresponde a aproximadamente 20 milhões de pessoas 
no Brasil. Por isso, a primeira fase da campanha contempla esse 
público.

A fase seguinte da campanha terá início no dia 16 de abril com 
objetivo de vacinar doentes crônicos, professores (rede pública e 
privada) e profissionais das forças de segurança e salvamento. A 
última fase, que começa no dia 9 de maio, priorizará crianças de 6 
meses a menores de 6 anos, pessoas com 55 a 59 anos, gestantes, 
puérperas (mães até 45 dias após o parto), pessoas com deficiência, 

povos indígenas, funcionários do sistema prisional, adolescentes e 
jovens de 12 a 21 anos sob medidas socioeducativas e população 
privada de liberdade.

Doses enviadas
Todos os estados estão abastecidos para iniciar a Campanha 

Nacional de Vacinação contra a Gripe. Para isso, o Ministério da 
Saúde investiu R$ 1 bilhão na aquisição total de 75 milhões de doses 
da vacina para as três fases. Mais de 23 milhões de doses já foram 
enviadas às Unidades Federadas para atender o público prioritário 
da primeira fase. A vacina, composta por vírus inativado, protege 
contra os três vírus que mais circularam no hemisfério sul no ano 
passado: Influenza A (H1N1), Influenza B e Influenza A (H3N2).

Toda semana, o Ministério da Saúde envia novas remessas de 
lotes da vacina aos estados, conforme entrega do laboratório par-
ceiro, o Instituto Butantan, que antecipou em um mês sua produ-
ção, para que o país iniciasse a vacinação da população contra a 
gripe.Os estados são responsáveis por fazer a distribuição aos mu-
nicípios.

Neste ano, a campanha de comunicação divulgada pelo Minis-
tério da Saúde traz o conceito “Gripe. Tem que vacinar”. Também 
voltada para as outras duas fases da campanha, as peças destacam 
as datas de início da vacinação para cada grupo e chamam a aten-
ção para a importância de se respeitar o calendário para que todos 
sejam vacinados. A mensagem será transmitida por filme para re-
des e TV, spot de rádio, anúncio, cartazes, peças online, entre outras 
mídias, no período entre 21 de março a 22 de maio.

Adiamento da vacinação de rotina para crianças
Durante a primeira fase da campanha de vacinação contra a 

gripe, o Ministério da Saúde recomendou aos Estados e Municípios 
que seja adiada a vacinação de rotina, principalmente das crianças. 
Assim, até o dia 15 de abril, a população deve aguardar a conclu-
são desta fase para que possa voltar aos postos de saúde para se 
vacinar. A medida preventiva objetiva reduzir o contato dos idosos 
e crianças, já que estas são importantes transmissores e dissemina-
dores das doenças respiratórias.

Assim, a recomendação é que pais e responsáveis por crianças 
aguardem o término desta fase e, a partir do dia 16 de abril, vol-
tem às unidades de saúde para realizar a vacinação de rotina. Esta 
medida, se estende também para população adulta, contemplada 
no calendário nacional de vacinação. Contudo, para Estados com 
circulação ativa do vírus de sarampo e febre amarela, é recomenda-
da a continuidade da vacinação para as duas doenças, e que estas 
estratégias ocorram de forma planejada afim de evitar concentra-
ção de pessoas.

Casos de influenza no Brasil
O Ministério da Saúde mantém a vigilância da influenza no 

Brasil por meio da vigilância sentinela de Síndrome Gripal (SG) e 
de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) em pacientes hos-
pitalizados. São 167 unidades distribuídas em todas as regiões ge-
ográficas do País e tem como objetivo principal identificar os vírus 
respiratórios circulantes, permitir o monitoramento da demanda de 
atendimento dos casos hospitalizados e óbitos.

Em 2020, até a Semana Epidemiológica 12 (21 de março), foram 
registrados 204 casos e 19 óbitos por Influenza A (H1N1) pdm09, 
181 casos e 17 óbitos por Influenza B e 21 casos e 3 óbitos por In-
fluenza A (H3N2). O estado de São Paulo concentra o maior número 
de casos de Influenza A (H1N1) pdm09, com 50 casos e 4 óbitos. Em 
seguida, estão a Bahia (49 casos e 3 óbitos) e o Paraná (21 casos e 5 
óbitos). No ano passado, o país registrou 5.800 casos e 1.122 óbitos 
pelos três tipos de influenza.
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(Fonte: https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/
46624-8-7-milhoes-de-idosos-ja-foram-vacinados-contra-a-gripe-
-no-pais)

Visão geral da Conjuntura
A situação mundial passou por uma mudança radical de pers-

pectivas desde que a epidemia do novo coronavírus, inicialmente 
circunscrita a uma região da China, adquiriu caráter global, transfor-
mando-se numa pandemia. O impacto econômico inicial, até me-
ados de fevereiro, ocorreu principalmente no país de origem, po-
rém rapidamente estendeu-se aos mercados financeiros mundiais. 
Hoje, medidas de isolamento social ou quarentena abrangem quase 
todos os países, numa escala e velocidade nunca antes vista, nem 
mesmo em períodos de guerra.

Dado o ineditismo do choque sobre a economia mundial, fazer 
projeções macroeconômicas com um nível razoável de confiança 
tornou-se tarefa muito difícil. O grau de incerteza ainda é muito 
grande mesmo em relação aos aspectos epidemiológicos associa-
dos à Covid-19. Nesta visão geral da Carta de Conjuntura, não se 
pretende avaliar modelos epidemiológicos nem fazer juízo de valor 
sobre os tipos de medidas de isolamento social implantadas. O ob-
jetivo é fazer um diagnóstico da conjuntura econômica, analisar as 
medidas de política econômica apresentadas para mitigar os efei-
tos da crise aguda e apresentar previsões para a economia brasi-
leira condicionais a cenários. Em todos os três cenários avaliados, 
mantemos fixa a hipótese de rápida recuperação parcial da ativi-
dade econômica já no terceiro trimestre deste ano. Esta hipótese 
depende da efetividade das políticas econômicas mitigadoras sen-
do adotadas no Brasil e no mundo, e de um relativamente rápido 
avanço no controle da pandemia, que permitiria a retirada gradual 
das medidas restritivas. O que varia entre os cenários analisados 
é o tempo necessário de isolamento social. No cenário em que o 
isolamento duraria mais um mês (até o final de abril), a previsão é 
que o PIB feche o ano com uma queda de 0,4%. Nos cenários com 
isolamento por dois e três meses, as quedas do PIB em 2020 seriam 
ainda maiores, de 0,9% e 1,8%, respectivamente. O custo em ter-
mos de PIB é crescente porque, mesmo com meditas mitigadoras 
bem sucedidas, os riscos de falências e de demissões aumentam 
quanto maior for o tempo em que as empresas ficam com perda 
muito grande (ou total) de faturamento.

(Fonte: http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/
category/sumario-executivo/)

Bolsonaro diz que pode determinar abertura do comércio 
com ‘uma canetada’ semana que vem

O presidente da República, Jair Bolsonaro (sem partido), disse 
que tem uma medida provisória pronta para liberar o comércio nos 
Estados a partir da próxima segunda-feira (06/04/2020), caso go-
vernadores e prefeitos não relaxem as medidas para contenção do 
novo coronavírus.

“Eu tenho um projeto (uma minuta) de decreto pronto na mi-
nha frente, para ser assinado, se preciso for, considerando atividade 
essencial toda aquela exercida pelo homem ou pela mulher, toda 
aquela que seja indispensável para ele levar o pão para casa todo 
dia”, disse o presidente da República na tarde desta quinta-feira 
(02/04/2020), em entrevista à rádio Jovem Pan.

“Entre morrer de vírus, que uma pequena minoria vai morrer; 
e uma parcela maior, que poderá morrer de fome, de depressão, de 
suicídio, de problemas psiquiátricos entre outros, é uma diferença 
muito grande. E eu, como chefe de Estado, tenho que decidir. Se 
tiver que chegar a esse momento, eu vou assinar essa medida pro-
visória”, disse Bolsonaro.

Bolsonaro também pediu a governadores e prefeitos que man-
têm o comércio fechado que “revejam as suas posições”.

“Pode, num momento oportuno caso seja necessário fazer um 
isolamento, lá na frente, você não ter condições de fazê-lo porque a 
economia da cidade já foi destruída”, disse ele.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-52144782)

Brasil já começou a tratar casos graves do novo coronavírus 
com plasma

Duas mulheres e um homem com Covid-19 internados em es-
tado grave no Instituto Estadual do Cérebro (IEC), no Rio, tornaram-
-se no fim de semana passado os primeiros pacientes do Brasil a 
receber o tratamento experimental com infusão de plasma de con-
valescentes contra o coronavírus. O trabalho reúne, além do IEC, o 
Hemorio (onde mais de 500 pessoas já se cadastraram para doar 
plasma) e o Laboratório de Virologia Molecular da UFRJ.

A infusão do plasma doado por pessoas que tiveram Covid-19 
e se recuperaram tem obtido bons resultados em testes nos EUA e 
em outros países e é vista como uma esperança para salvar a vida 
dos doentes em estado crítico.

(Fonte: https://extra.globo.com/noticias/brasil/brasil-ja-
-comecou-tratar-casos-graves-do-novo-coronavirus-com-plas-
ma-24384545.html)

Brasil terá a maior recessão de todos os tempos em 2020, pre-
vê Banco Mundial

O PIB do Brasil deve ter retração de 5% em 2020, de acordo 
com o Banco Mundial. A previsão foi divulgada no relatório da insti-
tuição sobre os impactos econômicos do novo coronavírus na Amé-
rica Latina e no Caribe.

Em 2021, o Banco Mundial acredita que o PIB brasileiro irá 
crescer em torno de 1,5%.

A entidade afirma que o nível de atividade econômica na Amé-
rica Latina mostra sinais de um “dramático declínio”. Segundo o 
banco, os programas sociais de proteção devem ser rapidamente 
ampliados e ter sua cobertura estendida” para diminuir o impacto 
da crise.

(Fonte: https://www.brasil247.com/economia/banco-mundial-
-projeta-queda-de-5-do-pib-do-brasil-em-2020-j9qec0f6)

Moraes Moreira morre aos 72 anos, no Rio de Janeiro
O cantor e compositor Moraes Moreira morreu na madrugada 

desta segunda-feira (13/04/2020) aos 72 anos, em casa, no bairro 
da Gávea, no Rio de Janeiro. Conforme a assessoria do artista, ele 
morreu por volta das 6h depois de sofrer um infarto agudo do mio-
cárdio.

Segundo Eduardo Moraes, irmão do cantor, o corpo de Moraes 
Moreira foi encontrado após a chegada da empregada doméstica 
no apartamento em que ele morava. O artista vivia sozinho, segun-
do o irmão.

Ainda de acordo com a assessoria, as informações sobre o en-
terro não serão divulgadas para evitar aglomerações, recomenda-
ção de vários órgãos de saúde como prevenção à Covid-19.

Antonio Carlos Moreira Pires nasceu em Ituaçu, no interior da 
Bahia, em 8 de julho de 1947. Moraes Moreira começou tocando 
sanfona de doze baixos em festas de São João e outros eventos na 
cidade. Na adolescência aprendeu a tocar violão, enquanto fazia 
curso de ciências em Caculé, na região sudoeste da Bahia, em 1967.

Aos 19, ele foi para Salvador, onde começou a estudar no Semi-
nário de Música da Universidade Federal da Bahia. Lá, ele conheceu 
seus futuros companheiros dos Novos Baianos, Luiz Galvão e Pauli-
nho Boca de Cantor, além de Tom Zé.

Em 1968, eles criaram o espetáculo que deu origem aos Novos 
Baianos, Desembarque dos Bichos depois do Dilúvio Universal.
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O grupo já tinha também a participação de Baby do Brasil (Baby 
Consuelo, na época) na voz e o guitarrista Pepeu Gomes quando foi 
participar do popular Festival da Música Popular Brasileira na TV em 
1969, com a música “De Vera”, de Moreira e Galvão.

No ano seguinte, o grupo lançou seu disco de estreia, “Ferro 
na boneca”. Mas a grande obra deles viria após uma visita de João 
Gilberto à casa em que eles moravam juntos, já no Rio de Janeiro. 
Em 1972, eles lançaram o álbum “Acabou chorare”, que consagrou 
os Novos Baianos. O trabalho juntava samba, rock, bossa nova, fre-
vo, choro e baião.

Com a regravação de “Brasil pandeiro”, de Assis Valente, além 
de “Preta pretinha”, “Mistério do planeta”, “A menina dança”, “Bes-
ta é tu” e a faixa título, todas de coautoria de Moraes Moreira, o 
álbum de 1972 é reconhecido como um dos melhores - senão o 
melhor - trabalho do pop brasileiro.

Foi um passo adiante do tropicalismo de Caetano, Gil e Tom Zé 
- no abraço ao rock e à psicodelia hippie, na fusão de ritmos brasi-
leiros, na recusa a seguir padrões no período mais duro da ditadura 
militar.

O grupo foi morar em um sítio em Jacarepaguá, Zona Oeste do 
Rio, onde seguiam a cultura hippie dos EUA e da Europa em plena 
ditadura militar brasileira. Lançaram ainda três discos, cujo sucesso 
não tão grande começou a gerar desentendimentos. Ele ficou no 
grupo de 1969 até 1975, quando saiu em carreira solo.

Carreira Solo
Em 1976, já em carreira solo, ele se tornou o primeiro cantor 

de trio elétrico, ao subir no trio de Dodô e Osmar, e cantou a música 
“Pombo correio”, sucesso na época.

Já em 1997, ele reuniu o grupo Novos Baianos para lançar o 
disco ao vivo Infinito Circular, com canções dos discos anteriores e 
algumas inéditas. Em 2007, Moraes Moreira publicou o livro A His-
tória dos Novos Baianos e Outros Versos, escrito em linguagem de 
cordel, que conta a história dos Novos Baianos.

Em 2017, ele lançou outro livro, o “Poeta Não Tem Idade”, com 
cerca de 60 textos sobre homenagens a Luiz Gonzaga, Machado de 
Assis, Gilberto Gil e muitos outros.

Nos últimos anos, Moraes Moreira se envolveu em shows de 
reunião dos Novos Baianos e também de trabalhos solo. O artista 
também se dedicou a trabalhos com o filho. No total, ele lançou 
mais de 60 discos entre a carreira solo, Novos Baianos, Trio Elétrico 
Dodô e Osmar, além da parceria com o guitarrista Pepeu Gomes.

Em março deste ano ele fez a última postagem no Instagram fa-
lando sobre a quarentena que o mundo vive por causa da Covid-19.

(Fonte: https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2020/04/13/
moraes-moreira-morre.ghtml)

Superproduzidas, lives dos sertanejos lucram e causam polê-
mica na pandemia

Depois de quase quatro horas ao vivo no YouTube, Gusttavo 
Lima canta sua música “Mundo de Ilusões” enquanto mexe no ce-
lular na sala de sua mansão em Goiânia. No meio da performance, 
sai andando pela varanda, passeia pela piscina e pede –”bota a mão 
pra cima!”. Em seguida, anuncia a ida ao intervalo. “Voltamos em 
cinco minutos! Precisamos mijar, depois do tanto que eu já bebi.”

Não havia público, pelo menos na casa do cantor. Na platafor-
ma de vídeos, contudo, ele atualizava os números de tempos em 
tempos, chamando sua transmissão de “maior live de todos os tem-
pos”. Foram cem músicas no repertório, vários baldes de cerveja, 
conversas com o público e com seu filho, propagandas e anúncios 
de doações em pouco mais de cinco horas de imagens.

Exibida num sábado no fim de março, a live de Gusttavo Lima 
foi chamada de “Buteco em Casa” e acabou sendo um marco deste 
novo formato, cada vez mais usado por artistas - não só músicos 
- em tempos de isolamento devido à pandemia do novo coronaví-
rus. Até então, as lives eram caseiras, geralmente com voz e violão, 
filmadas do celular, sem microfone e com poucos minutos de du-
ração.

A sensação, pelo menos para quem estava nas redes sociais na-
quele momento, era de que o Brasil inteiro estava vendo o show –
como num capítulo final de novela ou um paredão de grande apelo 
no “Big Brother Brasil”. Não chegou a tanto, mas a audiência total 
- 10 milhões de pessoas só no dia, com pico de 750 mil acessos 
simultâneos e 500 mil de média só no YouTube, fora outros 160 mil 
no Instagram - se tornou um recorde da plataforma.

No mesmo dia da transmissão de Gusttavo Lima, o nome de 
Jorge e Mateus já pipocava internet afora, com pedidos dos fãs para 
uma live da dupla. Junto a Lima, Marília Mendonça e Luan Santana, 
a dupla é uma das mais populares do sertanejo, o gênero mais con-
sumido no Brasil.

“Lives musicais são uma tendência concreta diante do cenário 
que estamos vivendo”, diz Jorge. “O mercado musical, com a ausên-
cia dos shows, precisou se reinventar. E essa é uma forma segura 
de levar o entretenimento para dentro dos lares. Cantar e levar um 
pouco de alegria para quem está em casa é também válido nesse 
momento.”

A dupla entrou ao vivo uma semana depois de Gusttavo Lima, 
já com um cenário mais favorável. Enquanto, no caso do cantor, o 
público esperava uma transmissão básica, como quando Marília 
Mendonça cantou covers em voz e violão no celular, com a dupla a 
expectativa já estava lá em cima.

Jorge e Mateus cantaram cerca de 60 músicas num cenário 
montado numa garagem, por quase quatro horas e meia. A estrutu-
ra foi um pouco mais modesta que a de Gusttavo Lima - que ilumi-
nou a mansão com luzes coloridas e foi filmado até por um drone -, 
mas ainda assim chamativa, com quatro câmeras de alta definição e 
intervalos gravados, entre outros luxos.

O resultado foi mais de 3 milhões de acessos simultâneos para 
quase 40 milhões de visualizações até a publicação desta reporta-
gem, mais que triplicando o recorde de Gusttavo Lima no YouTube.

Um acesso não representa a audiência de uma pessoa, já que 
ela pode entrar e sair várias vezes durante a live, mas, caso a conta 
fosse essa, e considerando a métrica da Grande São Paulo, o show 
teria passado os 15 pontos no Ibope. Representaria metade da au-
diência do paredão entre Manu Gavassi e Felipe Prior, que bateu 31 
pontos, no dia 31 de março.

A conta é grosseira, mas dá a dimensão do sucesso da live, que 
chegou até a ser transmitida na televisão.

Esse formato de live-maratona, com instrumentos e microfo-
nes ligados, garçons servindo bebidas e diversas câmeras, também 
gerou críticas pela quantidade de pessoas trabalhando aglomera-
das. Ao repórter, a dupla diz que “não houve aglomeração”.

“Nossa equipe contou com 18 pessoas no total. Na montagem, 
dividimos as equipes por dias e horários. A equipe de cenário mon-
tou na sexta, a equipe de som montou no sábado de manhã, e a 
equipe de filmagem entrou com os equipamentos no sábado à tar-
de e já ficou para a live.”

“Além da divisão da entrada das equipes, como já mencionado, 
chegamos minutos antes do início da live, a fim de evitar aglome-
rações. A instrução para quem entrava na casa era a lavagem das 
mãos, primeiramente. Máscaras e luvas foram entregues para to-
dos que estavam presentes. Deixamos algumas a mais disponíveis 
na casa, caso alguém precisasse. Frascos de álcool em gel foram 
espalhados pelo local.”
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Durante o show, inclusive, foi exibida uma mensagem de cer-
ca de 50 segundos do ministro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, 
agradecendo aos artistas que estão fazendo lives e incentivando os 
fãs a ficarem em casa. O vídeo já havia sido veiculado, horas antes, 
na live do forrozeiro Xand Avião, com pico de 634 mil visualizações 
simultâneas.

Segundo a dupla, a iniciativa partiu deles, já que o vídeo men-
cionava os cantores. “Houve a divulgação de um vídeo onde ele ci-
tou o nome da dupla. Tivemos conhecimento, pedimos autorização 
e decidimos publicar durante a live, já que a mensagem era muito 
válida.”

No dia seguinte à transmissão, o presidente Jair Bolsonaro dis-
se que integrantes de seu governo “viraram estrelas” e que a hora 
deles iria chegar.

Outra característica dessas lives são as doações. Tanto Gusttavo 
Lima quanto Jorge e Mateus anunciaram nos shows quanto esta-
vam arrecadando. O cantor chegou a juntar R$ 100 mil em doações, 
além de toneladas de alimentos e itens para hospitais e instituições 
de caridade. A dupla disse ter arrecadado 216 toneladas de alimen-
tos, além de 10 mil frascos de álcool em gel.

Artisticamente, as lives também revelam facetas menos co-
muns dos artistas. Com alto poder de investimento, os sertanejos 
costumam aparecer cantando afinados e acompanhados por ban-
das imensas em seus DVDs.

No YouTube, eles estão suando, esquecendo letras, desafinan-
do e perdendo a voz, além de interagirem com a família e até impro-
visarem pedidos dos fãs.

O formato vai além do barzinho e se assemelha muito mais a 
uma festa privada regada a álcool, da qual os fãs são convidados 
virtuais.

“O tempo já não foi uma novidade. Já nos apresentamos em 
shows com três a quatro horas”, diz Mateus. “Para a gente, é meio 
estranho cantar assim, somente para as câmeras. Sentimos falta do 
calor humano, uma das melhores sensações é esse contato com o 
público. Sentar ali, sem ver quase ninguém, parece que está fal-
tando algo. Mesmo assim, a emoção de saber que existem pessoas 
felizes em todo o canto do mundo assistindo a nossa live é imensa.”

Os números estabelecidos por Gusttavo Lima, Jorge e Mateus e 
até mesmo Xand Avião surpreendem mesmo quando se fala em as-
tros da TV Globo. Por isso, o lucro com a propaganda está em outro 
patamar quando comparado com a maioria dos cantores no Brasil.

Ainda assim, a publicidade indica caminhos para músicos con-
seguirem trabalhar e ganhar dinheiro durante a quarentena.

Na “Live da Garagem”, de Jorge e Mateus, uma geladeira da 
bebida patrocinadora ficou exposta ao lado dos músicos. No “Bute-
co” de Gusttavo Lima, a publicidade da cerveja era explícita, já que 
ele elogiava a bebida enquanto um garçom trocava o balde com as 
garrafas em uma mesa.

Enquanto as lives vão se estabelecendo, algumas questões ain-
da seguem sem resposta. O Ecad, que arrecada e distribui o equi-
valente aos direitos autorais em execuções públicas no Brasil, ainda 
não sabe como vai fazer para repassar o dinheiro aos autores.

Plataformas como YouTube, Facebook e Instagram já têm con-
tratos com o Ecad, mas em geral eles são referentes aos fonogra-
mas –a música gravada– e não à obra –a música tocada. Para que 
os repasses sejam feitos, é necessário que os repertórios das lives 
sejam reconhecidos pelas respectivas plataformas e repassados à 
empresa.

Na tentativa e erro, o mercado de shows vai estabelecendo um 
formato que pode ser não só viável, como lucrativo, para enfrentar 
a quarentena. O processo começa e pode se restringir ao topo da 
cadeia da música, já que lucrar com patrocínio é muito mais difícil 
para a grande maioria de cantores e instrumentistas do país.

No sertanejo, contudo, a batalha por views deve seguir quente 
nos próximos dias. Marília Mendonça se apresentaria na noite de 
8 de abril e anunciou que terá câmeras fixas e equipe reduzida - só 
oito pessoas, incluindo dois tradutores para Libras. No dia 11, Gust-
tavo faz a segunda edição do “Buteco em Casa”.

Nem por isso, diz Mateus, a situação é favorável. Financeira e 
artisticamente, as lives não se comparam a shows presenciais, com 
venda de ingressos e bebidas.

“São quase 15 anos de carreira vendo nossos fãs pessoalmente, 
praticando abraços, valorizando o tato. Estamos fazendo o possível 
para estarmos em contato com nossos fãs e, por enquanto, a forma 
mais segura que achamos foi essa digital. Mas a gente espera que 
tudo isso passe logo”.

(Fonte: https://www.otempo.com.br/diversao/superprodu-
zidas-lives-dos-sertanejos-lucram-e-causam-polemica-na-pande-
mia-1.2322610)

Mandetta planejou saída para poupar reputação e ala militar 
do governo

A última agenda conjunta entre Jair Bolsonaro e o então mi-
nistro da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, foi a inauguração de um 
hospital de campanha em Águas Lindas, em Goiás, em 11 de abril. 
O conflito começou já no trajeto: Bolsonaro queria ir de carro — a 
cidade fica a 50 km de Brasília —, mas Mandetta o convenceu de 
que era mais prático e traria menos aglomeração ir de helicóptero. 
Três dias antes, ministro e presidente haviam se reunido e concluí-
do que poderiam continuar trabalhando juntos. Bolsonaro garantiu 
ao sul-matogrossense do DEM que não seria demitido.

Antes da viagem de helicóptero, Mandetta quis combinar com 
o ministro da Casa Civil, Walter Braga Netto, qual seria a postura da 
comitiva no evento. Pediu para ficarem longe de qualquer multidão 
e que o presidente não fizesse nada que comprometesse a imagem 
dele ou de Ronaldo Caiado, governador de Goiás e antigo aliado de 
Mandetta no DEM. Não queria ser acusado de dar um mau exem-
plo.

Ainda no helicóptero, Bolsonaro abaixou a cabeça e avistou a 
multidão: “tem gente ali, gente ali”. Naquele momento, Mandet-
ta percebera que os planos de contenção iriam por água abaixo. 
Ao descer da aeronave, Bolsonaro foi recebido por Caiado, que fez 
um apelo ao presidente. Pediu que ele não fosse até a multidão e 
disse que a foto que deveria sair no jornal no dia seguinte era a de 
Bolsonaro entregando um hospital, uma agenda positiva, e não ele 
fazendo com que o povo se aglomerasse.

Disse que, como governador, estava pedindo que o presidente 
não estragasse a visita. Não adiantou. Após a visita ao hospital, na 
primeira oportunidade, Bolsonaro entrou em contato com a popu-
lação. Recebeu até um beijo na mão e autografou a camiseta de 
uma apoiadora. Mandetta e Caiado ficaram num canto, mantendo 
distância da cena.

Foi naquele momento, segundo aliados de Mandetta, que o 
ministro perdeu definitivamente a paciência com o governo. Até 
então, ele estava apostando que a articulação dos militares pode-
ria organizar a comunicação com Bolsonaro para que ele ficasse no 
governo, mas mudou de ideia ao perceber que um simples apelo 
a Braga Netto por moderação no contato com o povo tinha sido 
ignorado.

No domingo, a ideia inicial era que ele passasse o dia com sua 
mulher e Caiado na fazenda, descansando. Ele comunicou ao go-
vernador que preferia ficar em Goiânia. Decidiu que daria uma en-
trevista ao Fantástico do Palácio das Esmeraldas, sede do governo 
de Goiás. A equipe do programa já havia deixado a conversa pré-
-marcada às 16h, mas o “OK” final veio de Mandetta. Ele e Caiado 
tomaram essa decisão porque estava “muito putos”, nas palavras 
de um aliado.
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Na segunda-feira anterior, o jornal O GLOBO havia publicado a 
notícia de que Jair Bolsonaro tinha preparado os papéis de demis-
são de Mandetta. Apesar da insistência de Caiado em convidar o 
amigo para ser seu secretário de Saúde, a cúpula do partido decidiu 
já naquele dia, com a saída iminente, que Mandetta não deveria 
ficar atrelado a um estado só. Com 76% de popularidade, Mandetta 
se tornou um ativo político importante para o DEM.

O presidente da sigla ACM Neto e os aliados de Mandetta de-
finiram que ele teria um cargo de “consultor”, pago pela Fundação 
Liberdade e Cidadania do Democratas, para aconselhar governado-
res.

Antes de a entrevista ao Fantástico ir ao ar, Mandetta ligou para 
Braga Netto para avisá-lo e já deu o recado de que não ficaria no 
governo e que combinariam depois os termos. O presidente logo 
ficou sabendo. Na televisão, Mandetta manteve o tom de entrevis-
tas que vinha dando, mas calculadamente cruzou uma linha valiosa 
para Bolsonaro — a da insubordinação. O conteúdo foi combinado 
com Caiado.

O ministro da Saúde disse que brasileiros estavam confusos so-
bre quem acreditar, Saúde ou governo, e criticou atitudes de Bolso-
naro. A reação do presidente após a entrevista é resumida em uma 
mensagem que enviou a um amigo: “Viu? Que merda?”.

Foi através de Braga Netto, no início daquela semana, que 
Mandetta formalizou um pedido de demissão. Disse que ficaria no 
governo até quinta-feira, dando um prazo para que achassem um 
substituto. Caso contrário, sairia por conta própria. Para a ala militar 
do Palácio do Planalto, incomodada com a quebra de hierarquia na 
entrevista de Mandetta à televisão e insuflada pela insatisfação de 
bolsonaristas radicais nas redes sociais, interessava que a saída do 
ministro parecesse imposta.

Para ele, também, já que vinha dizendo incessantemente que 
“médico não abandona paciente”. Naquela reunião, combinou com 
o ministro da Casa Civil que o DEM não “sairia atirando” após a de-
missão. O tom seria pacífico.

Enquanto o Palácio entrevistava pretendentes ao cargo, Man-
detta dizia a pessoas próximas que não duraria até o fim da semana. 
Começou a preparar um pacote de estudos e dados, uma espécie 
de “plano sucessório”, e convencer os secretários a ficar no governo 
para a transição. Muitos se perguntavam como ele tinha tomado 
conhecimento daquele prazo, que na realidade foi imposto por ele 
mesmo. Colegas mais íntimos do DEM estavam cientes do plano do 
Mandetta.

Na quarta-feira, Mandetta fez uma reunião com deputados em 
que já se despedia do cargo. Na quinta-feira, quando Nelson Teich 
foi definido como substituto, Mandetta foi convocado ao Palácio do 
Planalto à tarde. Já sabia o que o aguardava e, na saída, após uma 
reunião muito breve, sua assessoria postou um texto no Twitter em 
que ele mesmo anunciava que havia sido demitido. Ele não mexe 
em redes sociais há meses, segundo ele mesmo. Diz que não gosta 
do ambiente virtual.

Mandetta saiu do governo de forma de um “divórcio consen-
sual”, na definição de Bolsonaro. Também desrespeitou as regras 
de prevenção ao vírus em sua despedida, abraçando funcionários. 
Agora, tirou uma semana para ficar com a família em Campo Gran-
de antes de começar o trabalho no DEM. Amigos comemoram o 
movimento bem orquestrado da demissão. A saída pode tê-lo pou-
pado da exposição como ministro no auge da crise do coronavírus, 
que especialistas preveem que está por vir.

(Fonte: https://epoca.globo.com/brasil/mandetta-planejou-
-saida-para-poupar-reputacao-ala-militar-do-governo-24395986)

Ex-juiz Sergio Moro anuncia demissão do Ministério da Justiça 
e deixa o governo Bolsonaro

O ministro da Justiça e Segurança Pública, Sergio Moro, anun-
ciou a demissão nesta sexta-feira (24/04/2020). O ex-juiz federal 
deixa a pasta após um ano e quatro meses no primeiro escalão do 
governo do presidente Jair Bolsonaro.

A demissão foi motivada pela decisão de Bolsonaro de trocar 
o diretor-geral da Polícia Federal, Maurício Valeixo, indicado para o 
posto pelo agora ex-ministro. A Polícia Federal é vinculada à pasta 
da Justiça.

Com a saída de Moro, é a nona vez que um ministro deixa o 
cargo no governo Bolsonaro - desses, seis saíram do governo e três 
continuaram (Onyx Lorenzoni saiu da Casa Civil e foi para a Cida-
dania; Floriano Peixoto saiu da Secretaria Geral e foi para a presi-
dência dos Correios; e Gustavo Canuto deixou o Desenvolvimento 
Regional e foi para a presidência da Dataprev).

Resumo
Em resumo, Moro afirmou no pronunciamento que:
- foi surpreendido pela publicação no “Diário Oficial” da demis-

são do diretor-geral da Polícia Federal;
- que o presidente Jair Bolsonaro não apresentou um motivo 

específico para demitir Mauricio Valeixo;
- que a demissão de Valeixo não foi feita «a pedido», conforme 

publicou o «Diário Oficial» e nem ele, Moro, assinou a demissão, 
embora o nome do então ministro apareça na publicação;

- que Bolsonaro admitiu que a mudança é uma interferência 
política porque pretende ter na PF alguém que lhe dê informações 
sobre investigações e inquéritos em andamento no Supremo Tribu-
nal Federal; para Moro, isso não é atribuição da PF;

- que ao assumir o posto de ministro, depois de deixar 22 anos 
de magistratura, Bolsonaro havia prometido “carta-branca” para es-
colher e nomear auxiliares.

Sem motivo
Ao anunciar a demissão, em pronunciamento na manhã desta 

sexta-feira no Ministério da Justiça, Moro afirmou que disse para 
Bolsonaro que não se opunha à troca de comando na PF, desde que 
o presidente lhe apresentasse uma razão para isso.

“Presidente, eu não tenho nenhum problema em troca do di-
retor, mas eu preciso de uma causa, [como, por exemplo], um erro 
grave”, disse Moro.

Moro disse ainda que o problema não é a troca em si, mas o 
motivo pelo qual Bolsonaro tomou a atitude. Segundo o agora ex-
-ministro, Bolsonaro quer “colher” informações dentro da PF, como 
relatórios de inteligência.

Moro fez uma comparação da situação com o período em que 
conduziu os processos da Operação Lava Jato como juiz:

“Imaginem se durante a própria Lava Jato, ministro, diretor-ge-
ral, presidente, a então presidente Dilma, o ex-presidente, ficassem 
ligando para o superintendente em Curitiba para colher informa-
ções sobre as investigações em andamento?”, questionou.

Segundo Sergio Moro, a autonomia da Polícia Federal “é um 
valor fundamental que temos que preservar dentro de um estado 
de direito”.

De acordo com o relato de Moro, ele disse a Bolsonaro que a 
troca de comando na PF seria uma interferência política na corpo-
ração. O agora ex-ministro afirmou que o presidente admitiu isso.

“Falei para o presidente que seria uma interferência política. 
Ele disse que seria mesmo”, revelou Moro.

Moro contou que Bolsonaro vem tentando trocar o comando 
da PF desde o ano passado.
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1 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL DE 1988. 1.1 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).
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Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.
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Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-
são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 
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O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 

bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.
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4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-
dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo

Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 
a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político

Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-
do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

2 APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
2.1 NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITA-

DA. 2.2 NORMAS PROGRAMÁTICAS. 

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é possível 
afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme entende Ma-
ria Helena Diniz . 

A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia ju-
rídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , estabe-
lece uma divisão em 3 categorias.

1) Normas constitucionais de eficácia plena 

A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 
cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 

A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação do 
legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a norma 
constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido por lei” 
ou semelhante, somente seja totalmente eficaz quando sobrevier a 
completude da norma, já produz efeitos desde logo, notadamente 
o revocatório (revogadas as normas anteriores incompatíveis – re-
vogador – e não podem ser criadas normas futuras incompatíveis 
– paralisante).

Sempre que o legislador for inerte quanto à elaboração de le-
gislação que regulamente as normas constitucionais de eficácia ju-
rídica limitada, cabe a utilização de ações próprias, o mandado de 
injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão.

3) Normas constitucionais de eficácia redutível

Se faz presente quando a norma constitucional permite que lei 
ordinária a excepcione. Antes, se entendia que só era possível re-
duzir uma norma constitucional se a Constituição expressamente 
autorizasse, mas hoje entende-se que não, que mesmo sem a auto-
rização é possível reduzir, respeitado um critério de razoabilidade. 
Sendo assim, a norma de eficácia jurídica contida é desde logo inte-
gralizada, produzindo plenos efeitos, podendo ser restringida pelo 
legislador ordinário. Na verdade, trata-se de norma constitucional 
de eficácia jurídica plena
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1 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1.1 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO. 

1.2 NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS. 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham 
propósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si 
constituindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 
Estado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 
mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:

a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-
gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administrador 
público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-
organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que 
o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra 
geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.
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Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

Questões

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia‐se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar‐se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.
A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-

nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado de-
sempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
(  ) Certo  
(  ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, 
afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 

interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-

cionalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado
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Gabarito

01. D
02. Certo
03. Errado
04. B
05. A
06. B
07. D
08. Certo
09. A
10. Errado

2 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO: ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-
des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura 
administrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e 
Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públicos 

vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que a in-
tegram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-
tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 
pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.
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Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração

As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-
do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:

Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista 
administrativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abs-
tratas que sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção

A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 
lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6  

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas).  

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 
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DA LEI PENAL. 

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

 Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-
reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena impos-
ta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é compu-
tada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei bra-
sileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser ho-
mologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.
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 Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-
tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 

 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. 

 Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como irre-

troatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei poderá 
retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua vi-
gência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, ou 
pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o seu 
poder de regular situações fora de seu período de vigência, poden-
do ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em relação a 
situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua 
vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação 
se der para fatos após a cessação de sua vigência, será chamada 
ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura crimi-
nosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal mais 
benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os ar-
tigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de 
março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto ante-
riormente no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas somente 
deslocou sua tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“sequestro” 
e “cárcere privado”), houve, assim, uma continuidade normativa 
atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis in 
melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anteriores a 
sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a situ-
ação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria um 
tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considerada irre-
levante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Súmu-
la 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal

A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no momen-

to em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no momen-

to do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consiste 

no momento tanto da conduta como do resultado que adveio da 
conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (Tempus 
regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos termos do 
sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal por-
tuguês em que também é adotada a Teoria da Atividade para o tem-
po do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o crime no 
momento da vigência da lei anterior terá direito a aplicação da lei 
mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não será consi-
derado imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era cons-
ciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na época do 
resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos da 
Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-
ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei excep-
cional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporária), 
aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. São, por-
tanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados durante sua vi-
gência, mesmo após sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO
Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da norma pe-
nal a fatos cometidos no Brasil:
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a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplicação no 
território do Estado que a editou, pouco importando a nacionalida-
de do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional é apli-
cável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacional se 
aplica aos fatos praticados em seu território, mas, excepcionalmen-
te, permite-se a aplicação da lei estrangeira, quando assim estabe-
lecer algum tratado ou convenção internacional. Foi este o princípio 
adotado pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que o Estado 
exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares interiores, baías, fai-
xa do mar exterior ao longo da costa (12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ainda que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do terri-
tório nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encon-
trem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, 
no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)

É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a fatos cri-
minosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei nacional do 

autor do crime, qualquer que tenha sido o local da infração.
b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do autor 

do crime aplica-se quando este for praticado contra bem jurídico de 
seu próprio Estado ou contra pessoa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à naciona-
lidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha sido o local da 
infração ou a nacionalidade do autor do delito. É também chamado 
de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o direito de 
punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade do sujeito ativo 
e passivo, e o local da infração, desde que o agente esteja dentro de 
seu território (que tenha voltado a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicável aos cri-
mes cometidos no estrangeiro em aeronaves e embarcações priva-
das, desde que não julgados no local do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada é a re-
gra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no próprio art. 5º 
(decorrentes de tratados e convenções, nas quais a lei estrangeira 
pode ser aplicada a fato cometido no Brasil). O art. 7º, por sua vez, 
traça as seguintes regras referentes à aplicação da lei nacional a fa-
tos ocorridos no exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras referentes à 
aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangei-
ro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distri¬to 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seuservIço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território es¬trangei-
ro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasi-
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; c) 

estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira au-
toriza a extradição;

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Percebe-se, portanto, que:
a) no art. 72, I, a, b e c, foi adotado o princípio da defesa real;
b) no art. 72, 11, a, foi adotado o princípio da justiça universal
c) no art. 72, 11, b, foi adotado o princípio da nacionalidade 

ativa;
d) no art. 72, c, adotou-se o princípio da representação;
e) no art. 72, § 32, foi também adotado o princípio da defe¬sa 

real ou proteção; 
Dos dispositivos analisados, pode-se perceber que a extra-

territorialidade pode ser incondicionada (quando a lei brasileira é 
aplicada a fatos ocorridos no exterior, sem que sejam exigidas con-
dições) ou condicionada (quando a aplicação da lei pátria a fatos 
ocorridos fora de nosso território depende da existência de certos 
requisitos). A extraterritorialidade é condicionada nas hipóteses do 
art. 7º, II e § 3º.

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.
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1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por meio 
de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado

declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei cor-
responde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir ou 
estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para correspon-
der à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 
Veja-se:

exofórica- o significado da norma interpretativa não está no or-
denamento normativo (exemplo: erro de tipo);

endofórica- o texto normativo interpretado empresta o sentido 
de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada nas 
normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-
quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação ana-
lógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 
lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-
xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 
sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores conside-
ra o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal. 

A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 
diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.

2 INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES, SUJEITO 
ATIVO E SUJEITO PASSIVO. 

INFRAÇÃO PENAL
Elementos da Infração Penal
 
A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica qualquer 

conduta descrita na lei e, através dessa conduta, ofende um bem 
jurídico de uma terceira pessoa.
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Ou seja, as infrações penais constituem determinados compor-
tamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça de uma pena.

Espécies de Infração Penal
 
A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido sobre 

as espécies de infração penal, uma vez que existem apenas duas 
espécies (crime = delito ≠ contravenção). Situação diferente ocorre 
com alguns países tais como a França e a Espanha que adotaram o 
sistema tripartido (crime ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, considerado o 
mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, porém que, apesar 
de existirem duas espécies, os conceitos são bem parecidos, dife-
renciando-se apenas na gravidade da conduta e no tipo (natureza) 
da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes e deli-
tos se distinguem por serem infrações mais graves, enquanto que a 
contravenção refere-se às infrações menos graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem no Art. 
1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei 3.914/41).

 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a 
infração penal a que a lei comina, isoladamente, penas de prisão 
simples ou de multa, ou ambas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, então eles 
são repelidos através da imposição de penas mais graves (reclusão 
ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos graves, 
são sancionadas com penas menos graves (prisão simples e/ou mul-
ta).

A escolha se determinada infração penal será crime/delito ou 
contravenção é puramente política, da mesma forma que o critério 
de escolha dos bens que devem ser protegidos pelo Direito Penal. 
Além disso, o que hoje é considerado crime pode vir, no futuro, a ser 
considerada infração e vice-versa. O exemplo disso aconteceu com 
a conduta de portar uma arma ilegalmente. Até 1997, tal conduta 
caracterizava uma mera contravenção, porém, com o advento da 
Lei 9.437/97, esta infração passou a ser considerada crime/delito.

Diferenças práticas entre crimes e contravenções
 
a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, enquanto 

que na contravenção, por força do Art. 4º do Decreto-Lei 3.688/41, 
a tentativa não é punível.

 
b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações do Art. 

7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplicada, enquanto que 
nas contravenções a extraterritorialidade não é aplicada.

 
c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo máximo 

de cumprimento de pena é de 30 anos, enquanto que nas contra-
venções, por serem menos graves, o tempo máximo de cumprimen-
to de pena é de 5 anos.

 
d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-Lei 

3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. A reincidên-
cia ocorrerá após a prática de crime ou contravenção no Brasil e 
após a prática de crime no estrangeiro. Não há reincidência após a 
prática de contravenção no estrangeiro.

 

“Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pratica uma 
contravenção depois de passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por qualquer crime, ou, no 
Brasil, por motivo de contravenção.”

 
Semelhança no estudo dos crimes e contravenções.
 
Vimos que em termos práticos existem algumas diferenças 

entre crime e contravenção, porém, não podemos falar o mesmo 
sobre a essência dessas infrações. Tanto a contravenção como o 
crime, substancialmente, são fatos típicos, ilícitos e, para alguns, 
culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.
 
Crimes Hediondos
 
Diferente do que costuma se pensar no senso comum, juridi-

camente, crime hediondo não é o crime praticado com extrema 
violência e com requintes de crueldade e sem nenhum senso de 
compaixão ou misericórdia por parte de seus autores, mas sim um 
dos crimes expressamente previstos na Lei nº 8.072/90. Portanto, 
são crimes que o legislador entendeu merecerem maior reprovação 
por parte do Estado.

Os crimes hediondos, do ponto de vista criminológico, são os 
crimes que estão no topo da pirâmide de desvaloração criminal, de-
vendo, portanto, ser entendidos como crimes mais graves ou revol-
tantes, que causam maior aversão à coletividade.

Do ponto de vista semântico, o termo hediondo significa ato 
profundamente repugnante, imundo, horrendo, sórdido, ou seja, 
um ato indiscutivelmente nojento, segundo os padrões da moral 
vigente.

O crime hediondo é o crime que causa profunda e consensual 
repugnância por ofender, de forma acentuadamente grave, valores 
morais de indiscutível legitimidade, como o sentimento comum de 
piedade, de fraternidade, de solidariedade e de respeito à dignida-
de da pessoa humana.

O conceito de crime hediondo repousa na ideia de que existem 
condutas que se revelam como a antítese extrema dos padrões éti-
cos de comportamento social, de que seus autores são portadores 
de extremo grau de perversidade, periculosidade e em razão disso, 
merecem sempre o grau máximo de reprovação ética por parte da 
sociedade e do próprio sistema de controle.

Destarte, foi aprovada por unanimidade na Câmara dos De-
putados um projeto de lei que restringe o benefício da progressão 
de regime para os presos condenados por crimes hediondos. A lei 
11.464/07 mudou a progressão de regime, no caso dos condenados 
aos crimes hediondos e equiparados, dar-se-á após o cumprimento 
de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 
(três quintos), se reincidente. 

São considerados crimes hediondos:
 1. Homicídio simples, quando em atividade típica de grupo de 

extermínio
(art. 121);
2. Homicídio qualificado
(art. 121, § 2o, I, II, III, IV e V);
3. Latrocínio
(art. 157, § 3o);
4. Extorsão qualificada pela morte
(art. 158, § 2o);
5. Extorsão mediante seqüestro simples e na forma qualificada
(art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);
6. Estupro
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1 INQUÉRITO POLICIAL. 1.1 HISTÓRICO, NATUREZA, 
CONCEITO, FINALIDADE, CARACTERÍSTICAS, FUNDA-

MENTO, TITULARIDADE, GRAU DE COGNIÇÃO, VALOR 
PROBATÓRIO, FORMAS DE INSTAURAÇÃO, NOTITIA 
CRIMINIS, DELATIO CRIMINIS, PROCEDIMENTOS IN-

VESTIGATIVOS, INDICIAMENTO, GARANTIAS DO INVES-
TIGADO. 1.2 CONCLUSÃO, PRAZOS. 

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo in-
vestigatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente 
em um conjunto de diligências realizadas pela polícia investiga-
tiva para apuração da infração penal e de sua autoria, presidido 
pela autoridade policial, a fim de que o titular da ação penal 
possa ingressar em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstan-
ciado (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instau-
rados em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, 
a saber, as contravenções penais e os crimes com pena máxima 
não superior a dois anos, cumulada ou não com multa, submeti-
dos ou não a procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no 
item anterior, é de “procedimento administrativo investigató-
rio”. E, se é administrativo o procedimento, significa que não 
incidem sobre ele as nulidades previstas no Código de Processo 
Penal para o processo, nem os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito poli-
cial não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese 
de provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas 
que, excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas 
com observância do contraditório e da ampla defesa, como uma 
produção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração 
do crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação 
do delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um 
fato delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas 
espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato por meio de suas ati-
vidades corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qual-
quer descobre uma ossada humana enterrada no quintal de uma 
casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato por meio de um ex-
pediente escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; re-
querimento da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autori-
dade policial toma conhecimento do fato delituoso por intermé-
dio do auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita 
por qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, redu-
zidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
- e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos atos 
já documentados nos autos, independentemente de procuração, 
para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos au-
tos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da dou-
trina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua caracte-
rística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado nos 
atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora con-
tra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decre-
to (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não 
há uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na 
fase do inquérito, tal como ocorre no momento processual, deven-
do estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem 
surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”
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Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimi-
lhança, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase 
de inquérito policial. Compete à fase processual a análise proba-
tória de autoria.

Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscó-
pica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal 
era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, 
dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo 
art. 5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será 
submetido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas 
em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o 
qual a identificação criminal somente será cabível quando houver 
fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de 
delitos em que a identificação criminal deveria ser feita obriga-
toriamente, sem mencionar, contudo, os crimes praticados por 
organizações criminosas, o que levou parcela da doutrina e da 
jurisprudência a considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcial-
mente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxa-
tivo de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim 
um art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios 
de falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade dis-
tintos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros no-
mes ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal 
ou da localidade da expedição do documento apresentado impos-
sibilitar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso 
VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 
5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados 
devem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administra-
tivamente aquele que permitir ou promover sua utilização para 
fins diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu 
os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atual 
vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a analise 
jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, para 
então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante de 
eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informa-
tivo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reco-
nhecendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente 
em relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtra-
ção de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asse-
verou-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a 
referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar 
a legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução 
o apenado se opôs de forma violenta. Segundo o Min. Relator, no 
momento em que toma conhecimento de um delito, surge para a 
autoridade policial o dever legal de agir e efetuar o ato prisional. O 
juízo acerca da incidência do princípio da insignificância é realiza-
do apenas em momento posterior pelo Poder Judiciário, de acordo 
com as circunstâncias atinentes ao caso concreto. Logo, configurada 
a conduta típica descrita no art. 329 do CP, não há de se falar em 
consequente absolvição nesse ponto, mormente pelo fato de que 
ambos os delitos imputados ao paciente são autônomos e tutelam 
bens jurídicos diversos. HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, jul-
gado em 3/8/2010.
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Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-
ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 
é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 
possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 
indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-
cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça 
é o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos 
colhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-
veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação pe-
nal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim re-
queira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-
blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a reque-
rimento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 
possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferido 
no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento do 
IP. 
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Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sen-
tido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nº 
37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Consti-
tuição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais ca-
beria apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumentos 
favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento desfa-
vorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-se 
que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, fala-se 
em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o membro do 
MP todo o aparato estatal para conseguir a condenação de um acu-
sado, restando a este, em contrapartida, apenas a defesa por seu 
advogado caso não tenha condições financeiras de conduzir uma 
investigação particular. Também, fala-se que o Ministério Público 
já tem poder de requisitar diligências e instauração de inquérito 
policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria “querer 
demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas são uma 
exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão legal nem 
instrumentos para realização da investigação Ministério Público.

Controle externo da atividade policial

O controle externo da atividade policial é aquele realizado 
pelo Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória 
em prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 
apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será ini-
ciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-

rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre 
que possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da in-
fração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbal-
mente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, veri-
ficada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender 
de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos cri-
minais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, 

do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o res-
pectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham 
ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a aca-
reações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antece-
dentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.
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Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 
§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 
II - o número do inquérito policial; e 
III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.  

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 
relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações 
e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técni-
cos adequados – como sinais, informações e outros – que permitam 
a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.  (Incluí-
do pela Lei nº 13.344, de 2016)    

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamen-
to da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofre-
quência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-

quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período; 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, 
será necessária a apresentação de ordem judicial.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial.       

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a 
juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investi-
gado deverá ser citado da instauração do procedimento investiga-
tório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausên-
cia de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade res-
ponsável pela investigação deverá intimar a instituição a que estava 
vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que 
essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para 
a representação do investigado.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-

vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

    
Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador 

pela autoridade policial.
    
Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução 

do inquérito à autoridade policial, senão para novas diligências, im-
prescindíveis ao oferecimento da denúncia.

    
Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar au-

tos de inquérito.
    
Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela 

autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autorida-
de policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas 
tiver notícia.

    
Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos 

do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde aguarda-
rão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou serão 
entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.
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1 LEI Nº 9.264/1996 (DESMEMBRAMENTO E A REORGA-
NIZAÇÃO DA CARREIRA POLICIAL CIVIL DO DISTRITO 

FEDERAL). 

LEI Nº 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996.

Dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da Carrei-
ra Policial Civil do Distrito Federal, fixa remuneração de seus cargos 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Carreira Policial Civil do Distrito Federal, criada pelo 
Decreto-lei n° 2.266, de 12 de marco de 1985, fica desmembrada 
em Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal e Carreira de 
Polícia Civil do Distrito Federal.

Art. 2° A Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal é 
constituída do cargo de Delegado de Polícia.

Art. 2o A Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal, de 
natureza jurídica e policial, é constituída do cargo de Delegado de 
Polícia.(Incluído pela Lei nº 13.047. de 2014)

Art. 3º A Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal é de nível 
superior e compõe-se dos cargos de Perito Criminal, Perito Médico-
-Legista, Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, Papiloscopista Poli-
cial e Agente Policial de Custódia.(Redação dada pela Lei nº 13.197, 
de 2015)

Parágrafo único. O ingresso na Carreira referida no caput deste 
artigo ocorrerá sempre na terceira classe, mediante concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, exigido o nível superior com-
pleto, em nível de graduação, e observados os requisitos fixados na 
legislação pertinente.(Incluído pela Lei nº 13.197, de 2015)

Art. 3o-A. Os servidores ocupantes dos cargos de Agente Poli-
cial de Custódia passam a ter lotação e exercício nas unidades que 
compõem a estrutura orgânica da Polícia Civil do Distrito Federal, 
mediante designação de seu Diretor-Geral.(Incluído pela Lei nº 
13.064, de 2014)

§ 1o Para os fins do disposto no caput, a apresentação dos ser-
vidores ao Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal deverá 
ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de 
publicação desta Lei.(Incluído pela Lei nº 13.064, de 2014)

§ 2o As atividades dos servidores ocupantes dos cargos de 
Agente Policial de Custódia, no âmbito da Polícia Civil do Distrito 
Federal, deverão estar relacionadas às atribuições daquele cargo 
público.(Incluído pela Lei nº 13.064, de 2014)

§ 3o No caso de servidores afastados ou licenciados, no mo-
mento da publicação desta Lei, por período superior ao estabele-
cido no § 1o, as lotações serão alteradas automaticamente pela 
unidade administrativa competente.(Incluído pela Lei nº 13.064, de 
2014)

§ 4o O servidor de que trata o § 3o deverá, no momento de seu 
retorno à atividade, apresentar-se ao Diretor-Geral da Polícia Civil 
do Distrito Federal.(Incluído pela Lei nº 13.064, de 2014)

Art. 4° As atuais classes dos cargos de que trata esta Lei ficam 
transformadas nas seguintes: segunda classe, primeira classe e clas-
se especial, na forma dos Anexos I e II.

Art. 5° O ingresso nos cargos das carreiras de que trata esta Lei 
dar-se-á sempre na 3a (terceira) classe, mediante concurso público, 
exigido curso superior completo, observados os requisitos previstos 
na legislação pertinente.(Redação dada pela Lei nº 11.134, de 2005)

§ 1° O ingresso na Carreira de Delegado de Polícia do Distri-
to Federal dar-se-á mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, exigindo-se 
diploma de Bacharel em Direito e, no mínimo, 3 (três) anos de ati-
vidade jurídica ou policial, comprovados no ato da posse.(Redação 
dada pela Lei nº 13.047. de 2014)

§ 2° Será exigido para o ingresso na Carreira de Perito Crimi-
nal da Polícia Civil do Distrito Federal o diploma de Física, Química, 
Ciências Biológicas, Ciências Contábeis, Ciência da Computação, In-
formática, Geologia, Odontologia, Farmácia, Bioquímica, Mineralo-
gia e Engenharia.(Incluído pela Lei nº 11.134, de 2005)

§ 3o Será exigido para o ingresso na Carreira de Perito Médico-
-Legista da Polícia Civil do Distrito Federal o diploma de Medicina.
(Incluído pela Lei nº 11.134, de 2005)

§ 4o O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos 
requisitos e condições de progressão nos cargos das carreiras.(In-
cluído pela Lei nº 11.134, de 2005)

Art. 6° Revogado pela Lei nº 11.361, de 2006.
Art. 7° Revogado pela Lei nº 11.361, de 2006.
Art. 8° Revogado pela Lei nº 11.361, de 2006.
Art. 9° O enquadramento nas tabelas de que tratam os Ane-

xos I, II e III far-se-á mediante requerimento do servidor, em caráter 
irrevogável e irretratável, a ser apresentado no prazo de sessenta 
dias contado da data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O requerimento a que alude este artigo con-
terá, obrigatoriamente, expressa renúncia do interessado relativa-
mente a parcelas remuneratórias eventualmente deferidas às Car-
reiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do 
Distrito Federal decorrentes de lei, ato administrativo ou decisão 
judicial.

Art. 10. A não apresentação do requerimento nas condições 
previstas no artigo anterior presumirá renúncia ao direito de en-
quadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I, II e III, às gra-
tificações referidas no caput do art. 7° e aos percentuais fixados no 
art. 8° desta Lei.

Art. 11. O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensio-
nistas de servidores das Carreiras de Delegado de Polícia Civil do 
Distrito Federal ou de Polícia Civil do Distrito Federal.

Art. 12. As carreiras de que trata esta Lei são consideradas tí-
picas de Estado.

Art. 12-A. O cargo de Diretor-Geral, nomeado pelo Governador 
do Distrito Federal, é privativo de delegado de polícia do Distrito 
Federal integrante da classe especial.(Incluído pela Lei nº 13.047. 
de 2014)

Art. 12-B. A cessão dos integrantes das carreiras de que trata 
esta Lei somente será autorizada para:(Incluído pela Lei nº 13.690, 
de 2018)

I - Presidência da República e Vice-Presidência da República, 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (In-
cluído pela Lei nº 13.690, de 2018)

II - Ministério ou órgão equivalente, para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança;(Incluído pela Lei nº 13.690, 
de 2018)

III - Tribunais Superiores, órgãos do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região situados no Distrito Federal, Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal, órgãos do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região situados no Distrito Federal e Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, para o exercício de cargo em comissão 
cuja remuneração seja igual ou superior à de cargo DAS-101.4 ou 
equivalente;(Incluído pela Lei nº 13.690, de 2018)

IV - órgãos do Ministério Público da União situados no Distrito 
Federal, para o exercício de cargo em comissão cuja remuneração 
seja igual ou superior à de cargo DAS-101.4 ou equivalente; (Incluí-
do pela Lei nº 13.690, de 2018)
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V - órgãos do Tribunal de Contas da União situados no Distrito 
Federal e Tribunal de Contas do Distrito Federal, para o exercício 
de cargo em comissão cuja remuneração seja igual ou superior à 
de cargo DAS-101.4 ou equivalente;(Incluído pela Lei nº 13.690, de 
2018)

VI - Governadoria e Vice-Governadoria do Distrito Federal, para 
o exercício de cargo em comissão; (Incluído pela Lei nº 13.690, de 
2018)

VII - Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social 
do Distrito Federal, para o exercício de cargo em comissão ou fun-
ção de confiança; e (Incluído pela Lei nº 13.690, de 2018)

VIII - demais órgãos da administração pública do Distrito Fede-
ral considerados estratégicos, a critério do Governador do Distrito 
Federal, para o exercício de cargo em comissão cuja remuneração 
seja igual ou superior à de cargo DAS-101.4 ou equivalente.(Incluí-
do pela Lei nº 13.690, de 2018)

§ 1º É vedada a cessão de servidor que não tenha cumprido 
o estágio probatório de que trata o art. 41 da Constituição Fede-
ral;(Incluído pela Lei nº 13.690, de 2018)

§ 2º É obrigatório o ressarcimento ao órgão cedente do valor 
correspondente à remuneração do servidor cedido, salvo quando a 
cessão ocorrer para órgão da União, Governadoria e Vice-Governa-
doria do Distrito Federal, ou Secretaria de Estado da Segurança Pú-
blica e da Paz Social do Distrito Federal; (Incluído pela Lei nº 13.690, 
de 2018)

§ 3º A cessão à Presidência e Vice-Presidência da República, 
ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repúbli-
ca, ao Ministério da Justiça, ao Ministério da Segurança Pública, à 
Presidência do Supremo Tribunal Federal, à Presidência do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, à Governadoria e 
Vice-Governadoria do Distrito Federal, à Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal e às unidades 
de inteligência da administração pública federal e distrital e dos Tri-
bunais de Contas da União e do Distrito Federal é considerada de 
interesse policial civil, resguardados todos os direitos e vantagens 
da carreira policial.(Incluído pela Lei nº 13.690, de 2018)

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se o Decreto-lei n° 1.727, de 10 de dezembro 

de 1979, o Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezembro de 1987, o art. 
4° da Lei n° 7.702, de 21 de dezembro de 1988, o art 15 da Lei n° 
8.162, de 8 de janeiro de 1991, e o art. 12 da Lei n° 8.216, de 13 de 
agosto de 1991.

2 DECRETO Nº 59.310/1966 (REGIME JURÍDICO DOS 
FUNCIONÁRIOS POLICIAIS CIVIS DO DEPARTAMENTO 
FEDERAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA POLÍCIA DO 

DISTRITO FEDERAL). 

DECRETO Nº 59.310, DE 23 DE SETEMBRO DE 1966.

Dispõe sobre o regime jurídico dos Funcionários Policiais Civis 
do Departamento Federal de Segurança Pública e da Polícia do Dis-
trito Federal, na forma prevista no artigo 72 da Lei nº 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 87, item I, da Constituição,

DECRETA: 

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

Das disposições preliminares

Art 1º São policiais civis os brasileiros legalmente investidos em 
cargos do Serviço de Polícia Federal e do Serviço Policial Metropoli-
tano, previstos no Sistema de Classificação de Cargos aprovado pela 
Lei número 4.483, de 16 de dezembro de 1964, com as alterações 
constantes da Lei nº 4.813, de 25 de outubro de 1965.

Parágrafo único. São considerados, igualmente, funcionários 
policiais os ocupantes de cargo em comissão ou função gratificada 
com atribuições e responsabilidade de natureza policial.

Art 2º O exercício de cargo de natureza policial é privativo dos 
funcionários abrangidos pela Lei número 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965.

Art 3º A função policial, pelas suas características e finalidades 
fundamenta-se na hierarquia e na disciplina.

Art 4º A precedência entre os integrantes das séries de classes 
dos Serviços de Polícia Federal e Policial Metropolitano se estabele-
ce, básica e primordialmente, pela subordinação funcional.

TÍTULO II
Do provimento e da vacância

CAPÍTULO I
Do provimento

Art 5º Os cargos com atribuições e responsabilidades de natu-
reza policial serão providos por:

I - nomeação;
II - promoção;
III - transferência;
IV - reintegração;
V - readmissão;
VI – aproveitamento;
VII - reversão.

CAPÍTULO II
Da nomeação

Art 6º A nomeação far-se-á exclusivamente:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo integrante de 

classe singular ou inicial de série de classes, condicionada à anterior 
aprovação em curso específico da Academia Nacional de Polícia;

II - em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em 
virtude de lei, assim deva ser provido.

Art 7º A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-
ção dos candidatos habilitados em curso a que se tenham submeti-
do na Academia Nacional de Polícia.

Art 8º A Academia Nacional de Polícia, sempre que solicitada 
pela Divisão de Administração, do Departamento Federal de Segu-
rança Pública ou pela Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura 
do Distrito Federal, realizará cursos de formação profissional dos 
candidatos ao ingresso no Departamento Federal de Segurança Pú-
blica e na Polícia do Distrito Federal.

Art 9º São requisitos para matrícula na Academia Nacional de 
Polícia:

I - ser brasileiro;
II - ter completado dezoito anos de idade;
III - estar no gôzo dos direitos políticos;
IV - estar quite com as obrigações militares;
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V - ter procedimento irrepreensível;
VI - gozar de boa saúde, física e psíquica, comprovada em ins-

peção médica;
VII - possuir temperamento adequado ao exercício da função 

policial, apurado em exame psicotécnico realizado pela Academia 
Nacional de Polícia;

VIII - ter sido habilitado previamente em concurso público de 
provas ou de provas e títulos.

§ 1º A prova da condição prevista no item IV deste artigo não 
será exigida da candidata ao ingresso na Polícia Feminina.

§ 2º Será demitido, mediante processo disciplinar regular, o 
funcionário policial, que, para ingressar no Departamento Federal 
de Segurança Pública ou na Polícia do Distrito Federal, omitir fato 
que impossibilitaria a sua matrícula na Academia Nacional de Polí-
cia.

Art 10. Os conhecimentos exigíveis, os limites de idade, o nú-
mero de matrículas e as condições de sanidade e capacidade física 
para inscrição nos concursos da Academia Nacional de Polícia serão 
fixados nas respectivas instruções, que indicarão as vagas a serem 
preenchidas.

Parágrafo único. Quando o candidato for ocupante de cargo ou 
função pública, a sua inscrição independerá de limite de idade.

Art 11. Encerradas as inscrições, legalmente processadas, não 
se abrirão novas antes da realização do concurso respectivo.

CAPÍTULO III
Da posse

Art 12. Posse é a investidura em cargo público ou função gra-
tificada.

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de promoção, no-
meação por acesso e reintegração.

Art 13. Só poderá ser empossado em cargo dos Serviços de Po-
lícia Federal ou Policial Metropolitano ou em cargo em comissão, 
com atribuições e responsabilidades de natureza policial, quem, 
além dos previstos no artigo 9º deste Regulamento, satisfizer os se-
guintes requisitos:

I - Ter sido aprovado em curso de formação profissional para in-
gresso no Departamento Federal de Segurança Pública ou na Polícia 
do Distrito Federal, salvo quando se tratar de cargo em comissão;

II - ter atendido às condições especiais prescritas em lei ou re-
gulamento para determinados cargos ou série de classes.

§ 1º A prova das condições a que se refere os itens I e II do 
artigo 9º e I deste artigo não será exigida nos casos dos itens IV a 
VII do artigo 5º.

§ 2º O provimento dos cargos integrantes do Grupo Ocupacio-
nal PM-300-Policiamento Feminino, criado pela Lei nº 4.883, de 16 
de novembro de 1964,como as alterações constantes da Lei 4.813, 
de 25 de outubro de 1965, independerá da prova da condição a que 
se refere o item IV do artigo 9º.

Art 14. São competentes para dar posse:
I - O Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança 

Pública, ao Chefe de seu Gabinete, ao Corregedor, aos Delegados 
Regionais e aos diretores e chefes de serviços que lhe sejam subor-
dinados;

II - O Diretor da Divisão de Administração do mesmo Departa-
mento, nos demais casos;

III - O Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal ao 
Chefe de seu Gabinete e aos Diretores que lhe sejam subordinados;

IV - O Diretor da Divisão de Serviços Gerais da Polícia do Distrito 
Federal, nos demais casos.

Parágrafo único. O Diretor-Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública, o Secretário de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral e o Diretor da Divisão de Administração do referido Departa-
mento poderão delegar competência para dar posse.

Art 15. Do termo de posse, assinado pela autoridade compe-
tente e pelo funcionário, constará o compromisso do fiel cumpri-
mento dos deveres e atribuições, bem como a declaração, porme-
norizada, dos bens e valores que constituem o seu patrimônio.

Parágrafo único. A declaração de bens será atualizada bienal-
mente, podendo a autoridade a que estiver subordinado o fun-
cionário exigir a comprovação da legitimidade da procedência dos 
bens acrescidos ao patrimônio do funcionário (art. 3º, § 3º, da Lei 
nº 3.164, de 1º de junho de 1957).

Art 16. A posse poderá processar-se mediante procuração, 
quando se tratar de funcionário ausente do país em comissão do 
Governo, ou, em casos especiais, a juízo da autoridade competente.

Art 17. A autoridade que der posse verificará, sob pena de res-
ponsabilidade, se foram satisfeitas as condições legais para a inves-
tidura.

Art 18. A posse terá lugar no prazo de trinta dias da publicação, 
no órgão oficial, do ato de provimento.

§ 1º A requerimento do interessado, o prazo da posse poderá 
ser prorrogado até sessenta dias, a critério da autoridade compe-
tente.

§ 2º Se a posse não se verificar nos prazos previstos neste arti-
go, a nomeação será tornada sem efeito por decreto.

CAPÍTULO IV
Do exercício

Art 19. O inicio, a interrupção e o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário.

Art 20. Ao chefe da repartição em que foi lotado o funcionário 
compete dar-lhe exercício.

Art 21. O exercício do cargo ou função terá inicio no prazo de 
trinta dias contados:

I - Da data da publicação oficial do ato, no caso de reintegração;
II - Da data da posse, nos demais casos.
§ 1º A promoção e a nomeação por acesso não interrompem o 

exercício, que é contado na nova classe, a partir, respectivamente, 
da data da publicação do ato que promover ou do que nomear o 
funcionário.

§ 2º O funcionário transferido ou removido quando licenciado 
ou afastado em virtude do disposto nos itens I, II e III do artigo 194, 
terá trinta dias, a partir do término do impedimento, para entrar 
em exercício.

§ 3º O prazo deste artigo poderá ser prorrogado por mais trinta 
dias, a requerimento do interessado.

Art 22. Ao entrar em exercício, o funcionário, apresentará ao 
órgão competente os elementos necessários ao assentamento in-
dividual.

Art 23. O funcionário não poderá afastar-se de sua repartição 
para ter exercício em outra ou prestar serviços ao Poder Legislativo 
ou a qualquer Estado da Federação, salvo quando se tratar de atri-
buição inerente à do seu cargo efetivo e mediante expressa autori-
zação do Presidente da República ou do Prefeito do Distrito Federal, 
quando integrante da Polícia do Distrito Federal.

Parágrafo único. O afastamento obedecerá sempre a prazo cer-
to, permitida, contudo, a sua prorrogação, no interesse do Serviço 
Público.

Art 24. Será considerado como de efetivo exercício o período 
de tempo realmente necessário à viagem para a nova sede.
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Art 25. A freqüência aos cursos de formação profissional da 
Academia Nacional de Polícia para a primeira investidura em cargo 
de atividade policial é considerada de efetivo exercício para fins de 
aposentadoria.

Art 26. O funcionário não poderá ausentar-se do país, para es-
tudo ou missão oficial, sem autorização do Presidente da República, 
ou do Prefeito do Distrito Federal, quando integrante da Polícia do 
Distrito Federal.

Art 27. Preso preventivamente, pronunciado por crime co-
mum, denunciado por crime funcional ou pelos crimes previstos no 
item I do artigo 48 da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, ou, 
ainda, condenado por crime inafiançável em processo no qual não 
haja pronúncia, o funcionário será afastado do exercício, até deci-
são final passada em julgado.

CAPÍTULO V
Do Estágio probatório

Art 28. Estágio probatório é o período de dois anos de efetivo 
exercício do funcionário, contados da sua primeira investidura em 
cargo de natureza policial, durante o qual se apurarão os seguintes 
requisitos:

I - Idoneidade moral;
II - Assiduidade;
III - Disciplina;
IV - Eficiência.
Parágrafo único. Mensalmente, o responsável pela repartição 

ou serviço, em que esteja lotado funcionário sujeito a estágio pro-
batório, encaminhará ao órgão de pessoal relatório sucinto sobre o 
comportamento do estagiário.

Art 29. Sem prejuízo da remessa prevista no parágrafo único 
do artigo anterior, o responsável pela repartição ou serviço em que 
sirva funcionário sujeito a estágio probatório, seis meses antes da 
terminação destes, informará reservadamente ao órgão de pessoal 
sôbre o funcionário, tendo em vista os requisitos previstos no artigo 
anterior.

§ 1º Com base na informação reservada e nos relatórios sucin-
tos de que trata o parágrafo único do artigo 28, o órgão de pessoal 
formulará parecer escrito, concluindo a favor ou contra a confirma-
ção, consoante tenham sido, ou não, satisfatoriamente atendidos 
cada um dos requisitos a serem observados no período do estágio.

§ 2º Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada vista 
ao estagiário, para, no prazo de cinco dias, contados da publicação 
de sua notificação no Boletim de Serviço, apresentar defesa.

§ 3º Manifestando-se sôbre o parecer e a defesa, o Diretor-Ge-
ral do Departamento Federal de Segurança Pública ou, se for o caso, 
o Secretário de Segurança Pública, encaminhará à autoridade com-
petente o respectivo expediente.

§ 4º A apuração dos requisitos de que trata o artigo 28 deverá 
processar-se de modo a que a exoneração do funcionário se faça 
antes de concluído o período de estágio, sob pena de responsabi-
lidade.

CAPÍTULO VI
Da promoção

SEÇÃO I
Das disposições gerais

Art 30. Promoção é a elevação do funcionário à classe ime-
diatamente superior àquela a que pertence, na respectiva série de 
classes.

Parágrafo único. Não poderá haver promoção de funcionário 
em estágio probatório, aposentado ou em disponibilidade.

Art 31. A promoção obedecerá aos critérios de merecimento 
e de Antigüidade de classe e será feita à razão de dois terços por 
merecimento e um terço por Antigüidade.

Parágrafo único. Qualquer outra forma de provimento de vaga 
não interromperá a seqüência dos critérios de que trata este artigo.

Art 32. As promoções serão realizadas em 21 de abril e 28 de 
outubro de cada ano, desde que verificada a existência de vaga e 
haja funcionário em condições de a elas concorrer.

Art 33. Não poderá haver promoção para a classe em que hou-
ver cargo excedente.

Art 34. Para efeito de promoção, o tempo de serviço será apu-
rado e indicado em dias.

Art 35. Será promovido por merecimento o funcionário que, 
dentro do número existente de vagas, estiver em condições, ao 
mesmo tempo, de ser promovido pelos dois critérios de promoção.

Art 36. O interstício para promoção será de 1.095 (mil e noven-
ta e cinco) dias de efetivo exercício na classe.

§ 1º Quando nenhum dos funcionários integrantes da classe 
possuir aquele tempo, o interstício será reduzido para 730 (sete-
centos e trinta) dias.

§ 2º O interstício será apurado de acordo com as normas que 
regulam a contagem de tempo para efeito de Antigüidade de classe.

Art 37. A Antigüidade de classe e o interstício para promoção 
em 21 de abril e 28 de outubro serão apurados, respectivamente, 
no último dia dos meses de fevereiro e agosto.

Parágrafo único. Não havendo funcionário em condição de ser 
promovido, as vagas existentes somente serão preenchidas na pró-
xima data marcada para as promoções.

Art 38. Verificada vaga originária em uma classe, serão conside-
radas abertas todas as decorrentes do seu preenchimento, dentro 
da respectiva série de classe.

Parágrafo único. Verifica-se a vaga originária na data:
a) do falecimento do ocupante do cargo;
b) da publicação do decreto que transferir, verificada a posse, 

aposentar, exonerar ou demitir o ocupante do cargo;
c) da vigência do decreto de promoção ou nomeação por aces-

so;
d) da posse, no caso de nomeação para outro cargo;
e) da publicação da lei que criar o cargo e conceder dotação 

para o seu provimento ou da que determinar apenas esta última 
medida, se o cargo estiver criado;

f) da publicação do decreto que extinguir o cargo excedente 
cuja dotação permitir o preenchimento de cargo; ou

g) da declaração da companhia de transporte utilizada pelo 
funcionário desaparecido em acidente.

Art 39. Para todos os efeitos, será considerado promovido por 
antigüidade o funcionário que vier a falecer sem que tenha sido 
decretada, no prazo legal, a promoção que lhe caiba.

Art 40. Em benefício do funcionário a quem de direito cabia a 
promoção, será declarado sem efeito o ato que a houver decretado 
indevidamente.

§ 1º O funcionário promovido indevidamente não ficará obriga-
do a restituir o que a mais houver recebido.

§ 2º O funcionário a quem cabia a promoção será indenizado 
da diferença de vencimento à que tiver direito.

Art 41. Somente por antigüidade poderá ser promovido:
I - O funcionário em exercício de mandato eletivo federal, esta-

dual ou municipal;
II - O funcionário licenciado para acompanhar o cônjuge, fun-

cionário civil ou militar, mandado servir em outro ponto do territó-
rio nacional ou no exterior;

III - O funcionário licenciado para trato de interesse particula-
res.
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Art 42. O funcionário suspenso poderá ser promovido, mas os 
efeitos da promoção ficarão condicionados:

I - No caso de suspensão disciplinar ou detenção disciplinar, à 
declaração de improcedência da penalidade aplicada;

II - No caso de suspensão preventiva, ao resultado da apuração 
dos fatos que a determinaram.

§ 1º Na hipótese deste artigo, o funcionário só perceberá o 
vencimento correspondente à nova classe quando tornada sem 
efeito a penalidade aplicada ou se, da verificação dos fatos que de-
terminaram a suspensão preventiva, não resultar pena mais grave 
que a repreensão.

§ 2º Nos casos previstos no parágrafo anterior, o funcionário 
perceberá o vencimento correspondente à nova classe, a partir da 
data da vigência da sua promoção.

§ 3º Se mantida a penalidade da suspensão ou se, da verifica-
ção dos fatos que determinaram a suspensão preventiva, resultar 
para mais grave que a de repreensão, a promoção será tornada sem 
efeito a partir de sua vigência.

SEÇÃO II
Da promoção por merecimento

Art 43. Merecimento é a demonstração positiva pelo funcioná-
rio, durante sua permanência na classe, de pontualidade e assidui-
dade, de capacidade e eficiência, espírito de colaboração, ética pro-
fissional e compreensão dos deveres e, bem assim, de qualificação 
para o desempenho das atribuições de classe superior.

Art 44. A promoção por merecimento recairá no funcionário 
escolhido pelo Presidente da República ou pelo Prefeito do Distrito 
Federal dentre os que figurarem na lista previamente organizada.

§ 1º A lista será organizada para cada classe e dela constarão 
os nomes dos funcionários de maior merecimento, em número cor-
respondente ao triplo das vagas a serem providas por este critério.

§ 2º Não havendo número suficiente de funcionários para cons-
tituição do triplo a que se refere o parágrafo anterior, participarão 
da lista os que preencham os requisitos legais.

Art 45. Para a promoção por merecimento é requisito necessá-
rio a aprovação em curso na Academia Nacional de Polícia corres-
pondente à classe imediatamente superior àquela a que pertence 
o funcionário.

Art 46. O merecimento do funcionário será apurado em pontos 
positivos e negativos, segundo o preenchimento, respectivamente, 
das condições essenciais e complementares definidas nesta seção.

Art 47. As condições essenciais dizem respeito à atuação do 
funcionário no exercício de seu cargo ou a requisitos considerados 
indispensáveis a esse exercício.

Art 48. Constituem condições essenciais a qualidade e quanti-
dade de trabalho, a auto-suficiência a iniciativa, o tirocínio, a cola-
boração, a ética profissional, o conhecimento do trabalho, o aper-
feiçoamento funcional e a compreensão dos deveres.

Parágrafo único. Para cada um dos fatores relacionados neste 
artigo, serão fixados cinco graus de avaliação conforme o respectivo 
comportamento funcional.

Art 49. A qualidade do trabalho será considerada tendo em vis-
ta apenas o grau de exatidão, a precisão e a apresentação, poden-
do, se fôr o caso, ser apreciada amostra do trabalho comumente 
executado.

Art 50. A quantidade do trabalho será apreciada em face da 
produção diária ou outra unidade adequada comparada aos pa-
drões desejados, inclusive, e principalmente o volume de trabalho 
produzido.

Art 51. Auto-suficiência é a capacidade demonstrada pelo fun-
cionário para desempenhar as tarefas de que foi incumbido, sem 
necessidade de assistência ou supervisão permanente de outrem.

Art 52. Iniciativa é a capacidade de pensar e agir com senso 
comum na falta de normas e processos do trabalho previamente 
determinados, assim como a de apresentar sugestões ou idéias ten-
dentes ao aperfeiçoamento do serviço.

Art 53. Tirocínio é a capacidade demonstrada pelo funcionário 
para avaliar e discernir a importância das decisões que deve tomar.

Art 54. Colaboração é a qualidade demonstrada pelo funcioná-
rio de cooperar, com a chefia e com os colegas, na realização dos 
trabalhos afetos ao órgão em que tem exercício.

Art 55. Ética profissional é a capacidade de discrição demons-
trada pelo funcionário no exercício de sua atividade, ou em razão 
dela, assim como de agir com cortesia e polidez no trato com os 
colegas e as partes.

Art 56. Conhecimento do trabalho é a capacidade demonstra-
da pelo funcionário para realizar as atribuições inerentes ao cargo, 
com pleno conhecimento dos métodos e técnicas utilizados.

Art 57. Aperfeiçoamento funcional é a comprovação, pelo fun-
cionário, de capacidade para melhor desempenho das atividades 
normais do cargo e para realização de atribuições superiores, ad-
quiridas por intermédio de estudos ou trabalhos específicos, bem 
como através de cursos regulares relacionados com aquelas ativi-
dades ou atribuições, realizadas pela Academia Nacional de Polícia.

Art 58. Compreensão dos deveres é a noção de responsabili-
dade e seriedade com que o funcionário desempenha suas atribui-
ções.

Art 59. As condições complementares referem-se aos aspectos 
negativos do merecimento funcional e se constituem da falta de 
assiduidade, da impontualidade horária e da indisciplina.

Art 60. A falta de assiduidade será determinada pela ausência 
injustificada do funcionário ao serviço, computando-se um ponto 
para cada falta.

Parágrafo único. Não constituirão falta, para os efeitos deste 
artigo:

I - Os afastamentos indicados no artigo 81 deste Regulamento;
II - Os afastamentos decorrentes de licenças legalmente con-

cedidas.
Art 61. A impontualidade horária será determinada pelo núme-

ro de entradas tardias e saídas antecipadas.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, as entradas tardias 

ou saídas antecipadas serão adicionadas uma às outras, computan-
do-se um ponto para cada grupo de três, sendo desprezadas as que 
não atingirem aquele número dentro do semestre.

Art 62. A indisciplina será apurada tendo em vista as penalida-
des de repreensão, suspensão, mesmo quando convertida em de-
tenção disciplinar, e destituição de função, impostas ao funcionário.

Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste artigo, cada 
repreensão corresponderá a dois pontos, cada dia de suspensão a 
três, e cada destituição de função a dez pontos.

Art 63. O merecimento do funcionário, na classe a que perten-
cer, será apurado semestralmente, através do Boletim de Mereci-
mento, conforme modelo aprovado pelo decreto nº 53.480, de 23 
de janeiro de 1964.

Art 64. As condições essenciais de merecimento serão aferidas 
pelo chefe imediato do funcionário e as condições complementares 
pelo órgão de pessoal competente.

Art 65. No caso de haver movimentação do funcionário, que 
importe em subordinação a outro chefe imediato a sua apresenta-
ção ao novo setor de trabalho será, obrigatoriamente, acompanha-
da do Boletim de Merecimento devidamente preenchido pelo chefe 
a que estava subordinado, qualquer que seja o respectivo período 
de subordinação.
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1 LEI Nº 5.553/1968 (DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO 
E USO DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL). 

LEI Nº 5.553, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1968.

Dispõe sobre a apresentação e uso de documentos de identificação 
pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa 
jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito reter qual-
quer documento de identificação pessoal, ainda que apresentado 
por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive comprovante 
de quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira profis-
sional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, 
comprovante de naturalização e carteira de identidade de estran-
geiro.

Art. 2º Quando, para a realização de determinado ato, for exi-
gida a apresentação de documento de identificação, a pessoa que 
fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os dados 
que interessarem devolvendo em seguida o documento ao seu exi-
bidor.

§ 1º - Além do prazo previsto neste artigo, somente por ordem 
judicial poderá ser retido qualquer documento de identificação pes-
soal. (Renumerado pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

§ 2º - Quando o documento de identidade for indispensável 
para a entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão 
seus dados anotados no ato e devolvido o documento imediata-
mente ao interessado. (Incluído pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de pri-
são simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa de NCR$ 0,50 (cin-
quenta centavos) a NCR$ 3,00 (três cruzeiros novos), a retenção de 
qualquer documento a que se refere esta Lei.

Parágrafo único. Quando a infração for praticada por prepos-
to ou agente de pessoa jurídica, considerar-se-á responsável quem 
houver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos que haja , 
pelo executante, desobediência ou inobservância de ordens ou ins-
truções expressas, quando, então, será este o infrator.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

2 LEI Nº 8.069/1990 E ALTERAÇÕES (ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). 

Prezado candidato, o tema supracitado já foi abordado na matéria 
de “NOÇÕES DE DIREITO PENAL”.

3 LEI Nº 10.741/2003 E ALTERAÇÕES (ESTATUTO DO 
IDOSO). 

A referida lei trouxe ao ordenamento jurídico pátrio a garantia 
dos direitos das pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. Entre os direitos, estão a atenção integral à saúde por meio 
do Sistema único de Saúde - SUS; recursos públicos destinados à 
proteção ao idoso; atendimento familiar em detrimento do asilar; 
além de outros direitos que estão elencados na referida Lei. A Lei 
10.741/2003 estimula a criação de varas especializadas e exclusivas 
do idoso. 

Quanto a esse último direito, o Estatuto do Idoso ao instituir 
tal dispositivo possibilitou mais uma garantia aos idosos. Foram 
criadas delegacias e setores do Ministério Público especializados na 
defesa dos direitos dos idosos. Ilustre-se ainda a obrigatoriedade 
da prioridade de tramitação processual em todas as varas, visando 
a celeridade ao idoso.

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os 
direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.

 Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais ineren-
tes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que tra-
ta esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade.

 Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

 § 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela 
Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de políticas so-
ciais públicas específicas;

 III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção ao idoso;

 IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupa-
ção e convívio do idoso com as demais gerações;

 V – priorização do atendimento do idoso por sua própria fa-
mília, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a 
possuam ou careçam de condições de manutenção da própria so-
brevivência;

 VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divul-
gação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biop-
sicossociais de envelhecimento;

 VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de as-
sistência social locais. IX – prioridade no recebimento da restituição 
do Imposto de Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

 § 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre 
preferencialmente em relação aos demais idosos. (Incluído pela Lei 
nº 13.466, de 2017)

 Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negli-
gência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo 
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na 
forma da lei.

 § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos do idoso.
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 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

 Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos 
nesta Lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

 Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vi-
gente.

 Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a prote-
ção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públi-
cas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis.

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguin-
tes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espa-
ços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;
 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, de valores, ideias e crenças, dos 
espaços e dos objetos pessoais.

 § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-
-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizan-
te, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

 Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da 
lei civil.

 Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso 
optar entre os prestadores.

 Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser cele-
bradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as 
referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial 
nos termos da lei processual civil. (Redação dada pela Lei nº 11.737, 
de 2008)

 Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições 
econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público 
esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

 Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 
afetam preferencialmente os idosos.

 § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 
efetivadas por meio de:

 I – cadastramento da população idosa em base territorial;
 II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especiali-

zado nas áreas de geriatria e gerontologia social;
 IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 

população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se loco-
mover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições 
públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente con-
veniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para 
redução das sequelas decorrentes do agravo da saúde.

 § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuita-
mente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim 
como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação.

 § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

 § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação inca-
pacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo pe-
rante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte 
procedimento: (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o 
contato necessário com o idoso em sua residência; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.896, de 2013)

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará repre-
sentar por procurador legalmente constituído. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar 
pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde 
- SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício 
de seus direitos sociais e de isenção tributária. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta 
anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017).

 Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, 
segundo o critério médico.

 Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do 
idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito.

 Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades 
mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde 
que lhe for reputado mais favorável.

 Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proce-
der à opção, esta será feita:

 I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
 II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este 

não puder ser contatado em tempo hábil;
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 III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não 
houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;

 IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou fami-
liar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério 
Público.

 Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios 
mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promoven-
do o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como 
orientação a cuidadores familiares e grupos de autoajuda.

 Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência pra-
ticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos 
serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem 
como serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011)

 I – autoridade policial;
 II – Ministério Público;
 III – Conselho Municipal do Idoso;
 IV – Conselho Estadual do Idoso;
 V – Conselho Nacional do Idoso.
 § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o 

idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público ou pri-
vado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico. 
(Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

§ 2o Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória pre-
vista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de 
outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

 Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 
diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua pe-
culiar condição de idade.

 Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 
idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais a ele destinados.

 § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo 
às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecno-
lógicos, para sua integração à vida moderna.

 § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cí-
vico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às 
demais gerações, no sentido da preservação da memória e da iden-
tidade culturais.

 Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino 
formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhe-
cimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o 
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

 Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de 
lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, cultu-
rais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos res-
pectivos locais.

 Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou ho-
rários especiais voltados aos idosos, com finalidade informativa, 
educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de en-
velhecimento.

 Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão às pes-
soas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e 
programas de extensão, presenciais ou a distância, constituídos por 
atividades formais e não formais. (Redação dada pela lei nº 13.535, 
de 2017)

 Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de univer-
sidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de 
livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao 
idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da ca-
pacidade visual. (Incluído pela lei nº 13.535, de 2017)

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

 Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profis-
sional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

 Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou em-
prego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de 
idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a na-
tureza do cargo o exigir.

 Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em con-
curso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada.

 Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
 I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitan-

do seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remu-
neradas;

 II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com 
antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos 
projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento so-
bre os direitos sociais e de cidadania;

 III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos 
ao trabalho.

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios 
de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais 
incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

 Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu 
último reajustamento, com base em percentual definido em regu-
lamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 
24 de julho de 1991.

 Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada 
para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa 
conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente 
ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do be-
nefício.

 Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no 
caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 9.876, 
de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contri-
buição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o dis-
posto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

 Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efe-
tuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 
atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no pe-
ríodo compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do efetivo pagamento.

 Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base 
dos aposentados e pensionistas.
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CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma 
articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgâ-
nica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema 
Único de Saúde e demais normas pertinentes.

 Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 
não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la pro-
vida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – 
Loas. (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

 Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro 
da família nos termos do caput não será computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, 
são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pes-
soa idosa abrigada. 

 § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casalar, é facultada 
a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

 § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal 
da Assistência Social estabelecerá a forma de participação previs-
ta no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de 
qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebi-
do pelo idoso.

 § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante 
legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

 Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, 
por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômi-
ca, para os efeitos legais. (Vigência)

CAPÍTULO IX
DA HABITAÇÃO

 Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da famí-
lia natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, 
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou pri-
vada.

 § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa 
permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo 
familiar, casalar, abandono ou carência de recursos financeiros pró-
prios ou da família.

 § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica 
obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de inter-
dição, além de atender toda a legislação pertinente.

 § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a man-
ter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, 
bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispen-
sáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas 
da lei.

 Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

 I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais residenciais para atendimento aos idosos; (Redação 
dada pela Lei nº 12.418, de 2011)

 II – implantação de equipamentos urbanos comunitários vol-
tados ao idoso;

 III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para 
garantia de acessibilidade ao idoso;

 IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimen-
tos de aposentadoria e pensão.

 Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para 
atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavi-
mento térreo. (Incluído pela Lei nº 12.419, de 2011)

CAPÍTULO X
DO TRANSPORTE

 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica asse-
gurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos 
e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando 
prestados paralelamente aos serviços regulares.

 § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 
qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

 § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este ar-
tigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os 
idosos, devidamente identificados com a placa de reservado prefe-
rencialmente para idosos.

 § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 
60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legisla-
ção local dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos 
meios de transporte previstos no caput deste artigo.

 Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual obser-
var-se-á, nos termos da legislação específica: (Regulamento) (Vide 
Decreto nº 5.934, de 2006)

 I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

 II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no va-
lor das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

 Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos 
nos incisos I e II.

 Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da 
lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos 
públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a 
garantir a melhor comodidade ao idoso.

 Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso 
nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do 
sistema de transporte coletivo. (Redação dada pela Lei nº 12.899, 
de 2013)

TÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sem-
pre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados:

 I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
 II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 

de atendimento;
 III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

 Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em 
conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vín-
culos familiares e comunitários.

 Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, 
o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:
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 I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 
responsabilidade;

 II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
 III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime am-

bulatorial, hospitalar ou domiciliar;
 IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 

orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas 
ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe 
cause perturbação;

 V – abrigo em entidade;
 VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio 
do conjunto articulado de ações governamentais e não-governa-
mentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
 I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de 

janeiro de 1994;
 II – políticas e programas de assistência social, em caráter su-

pletivo, para aqueles que necessitarem;
 III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas 

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opres-
são;

 IV – serviço de identificação e localização de parentes ou res-
ponsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de 
longa permanência;

 V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos dos idosos;

 VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação 
dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

 Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, observadas as normas de pla-
nejamento e execução emanadas do órgão competente da Política 
Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.

 Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governa-
mentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus 
programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conse-
lho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes 
de atendimento, observados os seguintes requisitos:

 I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de ha-
bitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

 II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho com-
patíveis com os princípios desta Lei;

 III – estar regularmente constituída;
 IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
 Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institu-

cionalização de longa permanência adotarão os seguintes princí-
pios:

 I – preservação dos vínculos familiares;
 II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
 III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso 

de força maior;
 IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de ca-

ráter interno e externo;

 V – observância dos direitos e garantias dos idosos;
 VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de 

ambiente de respeito e dignidade.
 Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de aten-

dimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que 
praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas.

 Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:
 I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o ido-

so, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, 
se for o caso;

 II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os 
idosos;

 III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação 
suficiente;

 IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade;

 V – oferecer atendimento personalizado;
 VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos fami-

liares;
 VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de 

visitas;
 VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade 

do idoso;
 IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e 

de lazer;
 X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
 XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
 XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocor-

rência de idoso portador de doenças infectocontagiosas;
 XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requi-

site os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os tiverem, na forma da lei;

 XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que 
receberem dos idosos;

 XV – manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, 
endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor 
de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

 XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos 
familiares;

 XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com forma-
ção específica.

 Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos pres-
tadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gra-
tuita.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

 Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Ido-
so, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

 Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei 
a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 
política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias po-
lítico-administrativas.» (NR)
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